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PROCESSO ADM. Nº 004/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.004/2021 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2021 

CONTRATO  Nº 40/2021 
VALIDADE: 05/02/2021 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  
VOSS AUTO PEÇAS LTDA - ME  PARA  SERVIÇOS E PEÇAS PARA RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE 
MOTORES DE 04 VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO 
OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro , VOSS AUTO PEÇAS LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 97.532.745/0001-33, AVENIDA NORMAN PROCHET, 935 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr EDER BATISTA VOSS, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 
077.287.469-79, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 003/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é SERVIÇOS E PEÇAS PARA RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES DE 04 VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 2:  RENAULT/MASTER ALLT AMB1 2015/2016 PLACA AZL-8179 CHASSI 93YMAFELAGJ774722 – MOTOR RENAULT MASTER 2.3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36679 PISTÃO DO MOTOR UND 4 R$ 536,90 2.147,60 ORIGINAL 
2 29144 JOGO DE ANÉIS PARA MOTOR JG 1 R$ 717,16 717,16 ORIGINAL 
3 3829 JOGO DE BRONZINA 0,25 JG 1 R$ 386,10 386,10 ORIGINAL 
4 36680 JOGO DE BRONZINA DE BIELA 0,50 JG 1 R$ 292,06 292,06 ORIGINAL 
5 18964 BUCHA DE BIELA UNID 1 R$ 171,16 171,16 ORIGINAL 
6 36681 CAMISA CILINDRO DO MOTOR UND 4 R$ 121,44 485,76 ORIGINAL 
7 36682 KIT DISTRIBUIÇÃO DO MOTOR UNID 1 R$ 858,21 858,21 ORIGINAL 
8 6631 VALVULA DE ESCAPE UNID 8 R$ 51,78 414,24 ORIGINAL 
9 6768 GUIA DE VÁLVULA UNID 16 R$ 15,16 242,56 ORIGINAL 
10 36683 JOGO DE JUNTAS COMPLETO COM RETENTOR JOGO 1 R$ 1.280,50 1.280,50 ORIGINAL 
11 36684 COLA SILICONE PARA CAMISAS DE MOTORES UND 2 R$ 22,53 45,06 ORIGINAL 
12 36685 COLA TRAVA ROSCA 10G UND 1 R$ 17,76 17,76 ORIGINAL 
13 36656 BOMBA DA AGUA UNID 1 R$ 386,96 386,96 ORIGINAL 
14 10461 ENCOSTO LATERAL UNID 2 R$ 55,68 111,36 ORIGINAL 
15 36686 COMANDO DE VALVULAS ESCAPE UNID 1 R$ 1.113,66 1.113,66 ORIGINAL 
16 36687 COMANDO VALVULA ADM UNID 1 R$ 1.142,05 1.142,05 ORIGINAL 
17 36688 BOMBA DE OLEO DO MOTOR UNID 1 R$ 1.038,26 1.038,26 ORIGINAL 
18 36689 CORRENTE E ENGRENAGEM DA BOMBA DE OLEO UNID 1 R$ 296,18 296,18 ORIGINAL 
19 26345 BIELA DO MOTOR UNID 1 R$ 604,28 604,28 ORIGINAL 
20 36690 OLEO LUBRIFICANTE SINTETICO 5W30 LTS 9 R$ 26,65 239,85 ORIGINAL 
21 36691 MANGUEIRA DO INTERCOOLER UND 1 R$ 590,41 590,41 ORIGINAL 
22 12502 RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO RADIADOR UNID 1 R$ 206,05 206,05 ORIGINAL 
23 6616 FILTRO LUBRIFICANTE UNID 1 R$ 50,70 50,70 ORIGINAL 
24 2445 FILTRO DE COMBUSTIVEL UNID 1 R$ 41,16 41,16 ORIGINAL 
25 3108 FILTRO DE AR UNID 1 R$ 78,21 78,21 ORIGINAL 
26 36663 TINTA UNID 1 R$ 33,38 33,38 ORIGINAL 
27 36662 THINNER UNID 1 R$ 12,80 12,80 ORIGINAL 
28 20189 ADITIVO RADIADOR CONCENTRADO - 1 LITRO LTS 4 R$ 13,00 52,00 ORIGINAL 
29 36692 SERVIÇO DE USINAGEM SERV 1 R$ 1.971,66 1.971,66 PROPRIA 
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30 36693 RECUPERAR CABEÇOTE SERV 1 R$ 2.073,50 2.073,50 PROPRIA 
31 36694 LIMPEZA E REGULAGEM DOS BICOS SERV 1 R$ 645,66 645,66 PROPRIA 
32 36695 TROCAR REPARO DA BOMBA DE ALTA (INCLUSO 

REPARO) 
SERV 1 R$ 894,83 894,83 PROPRIA 

33 36674 MONTAGEM COMPLETA DO MOTOR SERV 1 R$ 1.198,16 1.198,16 PROPRIA 
34 36696 REMOVER E INSTALAR MOTOR SERV 1 R$ 595,83 595,83 PROPRIA 
35 36697 LIMPEZA DO SISTEMA DE INJEÇÃO SERV 1 R$ 426,83 426,83 PROPRIA 
     TOTAL: 20.861,95  
 
LOTE 3: RENAULT/MASTER ALLT AMB 2012/2013 PLACA AWF-5951 CHASSI 93YADC1H6DJ449789 – MOTOR RENAULT MASTER 2.5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36683 JOGO DE JUNTAS COMPLETO COM RETENTOR JOGO 1 R$ 915,99 915,99 ORIGINAL 
2 36698 JOGO DE ANEIS 0,50 JOGO 1 R$ 425,98 425,98 ORIGINAL 
3 36699 JOGO DE BRONZINA DE BIELA STD JOGO 1 R$ 266,99 266,99 PROPRIA 
4 36688 BOMA DE OLEO DO MOTOR UNID 1 R$ 752,21 752,21 ORIGINAL 
5 34142 KIT CORREIA DENTADA. UNID 1 R$ 426,36 426,36 ORIGINAL 
6 36684 COLA SILICONE PARA CAMISAS DE MOTORES UND 1 R$ 19,76 19,76 ORIGINAL 
7 36685 COLA TRAVA ROSCA 10G UND 1 R$ 15,58 15,58 ORIGINAL 
8 6616 FILTRO LUBRIFICANTE UNID 1 R$ 33,82 33,82 ORIGINAL 
9 2445 FILTRO DE COMBUSTIVEL UNID 1 R$ 39,90 39,90 ORIGINAL 
10 3108 FILTRO DE AR UNID 1 R$ 53,96 53,96 ORIGINAL 
11 36700 TURINA DO MOTOR NOVA UND 1 R$ 2.625,80 2.625,80 ORIGINAL 
12 20189 ADITIVO RADIADOR CONCENTRADO - 1 LITRO LTS 1 R$ 45,60 45,60 ORIGINAL 
13 36701 CAVALETE VALVULA TERMOSTATICA UND 1 R$ 240,73 240,73 ORIGINAL 
14 36702 ADITIVO LIMPA RADIADOR 500ML UND 1 R$ 23,37 23,37 ORIGINAL 
15 36703 RESERVATORIO DE AGUA DO RADIADOR COM TAMPA UND 1 R$ 207,29 207,29 ORIGINAL 
16 36704 VARETA DE NIVEL DO OLEO MOTOR UND 1 R$ 71,44 71,44 ORIGINAL 
17 36705 TUBO DA VARETA DE NIVEL DO OLEO MOTOR UND 1 R$ 77,52 77,52 ORIGINAL 
18 36706 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR UND 1 R$ 147,63 147,63 ORIGINAL 
19 36707 CABEÇOTE REMANUFATURADO UND 1 R$ 2.175,50 2.175,50 ORIGINAL 
20 36690 OLEO LUBRIFICANTE SINTETICO 5W30 LTS 8 R$ 23,37 186,96 ORIGINAL 
21 18967 VÁLVULAS DE ADMISSÃO UNID 8 R$ 31,35 250,80 ORIGINAL 
22 18966 VÁLVULA DE ESCAPE UNID 8 R$ 33,25 266,00 ORIGINAL 
23 36708 GUIA DE VALVULAS UNID 16 R$ 11,30 180,80 ORIGINAL 
24 15967 BICO INJETOR UNID 4 R$ 663,48 2.653,92 ORIGINAL 
25 36710 BLUNIR CILINDROS SERV 1 R$ 136,80 136,80 PROPRIA 
26 36695 TROCAR REPARO DA BOMBA DE ALTA (INCLUSO 

REPARO) 
SERV 1 R$ 813,20 813,20 PROPRIA 

27 36674 MONTAGEM COMPLETA DO MOTOR SERV 1 R$ 1.444,00 1.444,00 PROPRIA 
28 36696 REMOVER E INSTALAR MOTOR SERV 1 R$ 602,30 602,30 PROPRIA 
29 36697 LIMPEZA DO SISTEMA DE INJEÇÃO SERV 1 R$ 414,20 414,20 PROPRIA 
30 36709 MONTAR VALVULAS DE CABEÇOTE SERV 1 R$ 160,36 160,36 PROPRIA 
     TOTAL: 15.674,77  
 – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 36.536,72 (trinta e seis mil, 
quinhentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
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mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 05 de fevereiro de 2021 
  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 EDER BATISTA VOSS  
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  9.401.018,11  0,00  0,00  0,00 81.580,24 9.399.763,590,00 0,00 1.254,52  9.318.183,35

 0,00 81.580,24 9.399.763,590,00 0,00 1.254,52 0,00 0,00 9.401.018,11Recursos Ordinários  9.318.183,35

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  2.203.347,24  0,00  0,00  0,00 1.217.208,18 2.086.958,120,00 0,00 116.389,12  869.749,94

 0,00 84.808,82 150.936,950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.936,95Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  66.128,13

 0,00 0,00 26.879,950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.879,95Transferências do FUNDEB  26.879,95

 0,00 4.705,99 85.688,570,00 0,00 424,75 0,00 0,00 86.113,32Outros Recursos Destinados à Educação  80.982,58

 0,00 50.367,92 63.416,490,00 0,00 147,54 0,00 0,00 63.564,03Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  13.048,57

 0,00 169.739,78 602.827,690,00 0,00 12.389,50 0,00 0,00 615.217,19Outros Recursos Destinados à Saúde  433.087,91

 0,00 19.333,37 141.671,330,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141.671,33Recursos Destinados à Assistência Social  122.337,96

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 39.557,140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.557,14Recursos de Alienação de Bens/Ativos  39.557,14

 0,00 888.252,30 975.980,000,00 0,00 103.427,33 0,00 0,00 1.079.407,33Outras Destinações Vínculadas de Recursos  87.727,70

TOTAL (III) = (I + II)  11.604.365,35  0,00  0,00  117.643,64  0,00  11.486.721,71  1.298.788,42  0,000,00  10.187.933,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 25/fev/2021 as 07h e 30m.

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS
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Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 
 

   
DECRETO  Nº 11 DE 24 FEVEREIRO DE 2021 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 255/2020. 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica incluída as fontes: – 00497 Vigilância em Saúde, e 00374 

Requalificação de Unidades Básicas de Saúde – Ampliação, nas seguintes dotações do Orçamento 
Vigente: 

 
Órgão: 08 - SECRETARIA DE SAUDE 
|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 304 0009 2051 |Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

|3390.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 00497 Vigilância em Saúde 

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

Fonte: 00497 Vigilância em Saúde 

 

||10 302 0008 2071 |Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde 

|4490.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte: 00374 Requalificação de Unidades Básicas de Saúde – Ampliação 

 
Fica incluída a fonte: 00501 Receitas De Alienações De Ativos na seguinte dotação do 

Orçamento Vigente: 
 

Órgão: 04 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
|Unidade: 04.003 – SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 

|15 451 0006 1025|Pavimentação e Conservação da Malha Viária 

|4490.51.00.00 |OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento 

Geral do Município, Lei nº 255/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
294.033,93 (Duzentos e Noventa e Quatro mil, Trinta e três reais e noventa e três centavos), 
para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
 

Órgão: 04 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
|15 451 0006 1025|Pavimentação e Conservação da Malha Viária 

|4490.51.00.00 |OBRAS E INSTALAÇÕES  
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0565-Fonte: 00501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS........................R$ 22.000,00 

 

|Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER                    

|Unidade: 05.001 – EDUCAÇÃO 

|12 361 0013 2021 |Manutenção do Programa Salário Educação 

|3390.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO 

00184 -Fonte:00107 Salário-Educação......................................R$  20.000,00 

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00188 -Fonte:00107 Salário-Educação......................................R$  19.681,85 

 

|12 361 0013 2022 |Manutenção da Rede Municipal de Ensino Fundamental 

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00216 -Fonte:00103 5% Sobre Transferências Constitucionais...............R$  49.449,32 

|3390.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  

00206 -Fonte:00104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica..........R$  36.425,74 

 

|Unidade: 05.002 – FUNDEB 

|12 361 0013 2027 |Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

|3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  

00266 -Fonte: 00101 FUNDEB 60%...........................................R$  12.627,17  

00267 -Fonte: 00102 FUNDEB 40%...........................................R$   3.688,79  

 
Órgão: 08 - SECRETARIA DE SAUDE 
|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 304 0009 2051 |Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

|3390.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  

00546 -Fonte: 00497 VIGILANCIA EM SAUDE..................................R$  10.000,00  

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00547 -Fonte: 00497 VIGILANCIA EM SAUDE..................................R$   5.000,00 

  

|10 301 0007 2057 |Manutenção do Prog. De Media e Alta Complexidade - PMAQ 

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00459-Fonte: 00494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE..R$  

50.000,00  

 

|10 301 0007 2070 |Manutenção do Prog. De Atenção Básica – PAB FIXO 

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00471 - Fonte: 00494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE........R$  

50.000,00  

 

||10 302 0008 2071 |Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde 
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|4490.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

00564-Fonte: 00374 Requalificação de Unidades Básicas de Saúde – Ampliação.........R$  

15.161,06 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 

1º será utilizado: 

a) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 

Fonte: 00101 FUNDEB 60%............................................................................................R$  12.627,17  

Fonte: 00102 FUNDEB 40%............................................................................................R$   3.688,79 

Fonte: 00103 5% Sobre Transferências Constitucionais.....................................................R$  49.449,32 
Fonte: 00104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica..........................................R$   36.425,74 

Fonte: 00107 Salário-Educação........................................................................................R$  39.681,85 

Fonte: 00374 Requalificação de Unidades Básicas de Saúde – Ampliação...........................R$  15.161,06 

Fonte: 00494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE............R$  100.000,00 

Fonte: 00497 VIGILANCIA EM SAUDE..............................................................................R$  15.000,00 

Fonte: 00501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS.......................................................R$  22.000,00 

 

Total por Superávit Financeiro.............................................................................R$ 294.033,93 
Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 24 de Fevereiro de 2021. 
                                                          

  Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 016/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO às 09h00min horas, do dia 11 de março de 2021, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) NOTEBOOKS, PARA UTILIZAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE CENTRO DE EDUCAÇÃO  INFANTIL, pelo critério menor preço POR 
ITEM, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-PR, 24 de fevereiro de 2021. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PROC.ADM. 19/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI 
CNPJ: 18.702.297/0001-00 
 
 

Querência do Norte,  25 de Fevereiro de 2021 

 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI
CNPJ: 18.702.297/0001-00

Querência do Norte,  25 de Fevereiro de 2021

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
 

PORTARIA Nº 22/2021 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de São Pedro do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e em Cumprimento do disposto do Art. 3º da Lei Federal Nº 10.520/02 de 17 de 
Julho de 2002. 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º.- Fica designada a servidora pública ROSIELI CRISTINA DA SILVA, 
portadora do CPF/MF nº 066.228.049-07, para exercer a função de PREGOEIRA 
nos procedimentos licitatórios na modalidade PREGÃO, quando de 
responsabilidade do FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência 
Social, e os servidores abaixo nominados, para comporem sua equipe de apoio: 

 
Nome CPF Cargo 

ELOISE FARIAS NEGRISOLLI 066.384.209-33 Membro 
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 036.973.409-21 Membro 

 
Artigo 2º. A presente PORTARIA terá validade de 01 ano (12 meses) a partir 
desta data. 
 
Artigo 3º. Esta PORTARIA entrará em vigor no dia da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do 
Paraná, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

 
 

Neila De Fatima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
    

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  
DECRETO Nº 73/2021 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
1993, E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
SÚMULA: Dar-se composição a Comissão Permanente de Licitações do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, unidade gestora do 
Regime Próprio de Previdência Social e dá outras providências. 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º Nos termos do art. 51, § 4º da Lei nº 8.666/93, dar-se composição a Comissão de 
Licitações do FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social, composta da forma que 
segue: 

 
Presidente: Rosieli Cristina Da Silva 
Membro: Eloise Farias Negrisolli 
Membro: Rodrigo Mendes dos Santos 
 
Art. 2º A Comissão constituída na forma do artigo 1º terá mandato de 01 ano (12 meses). 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 20/02/2021. 
  

São Pedro do Paraná-PR, 25 de fevereiro de 2021 
. 

                  Registre-se e Publique-se. 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES  
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 52/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 05/2021, Processo Licitatório 
N.º 07/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
05/2021, tipo menor preço e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA. inscrito no CNPJ Nº 02.816.696/0001-54 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 102.086,00 (cento e dois mil e oitenta e seis reais). 
 
PLENA MÉDICA HOSPITALAR - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 29.032.903/0001-36 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 74.939,49 (setenta e quatro mil, novecentos e trinta e nove reais e 
quarenta e nove centavos). 
 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ Nº 
00.656.468/0001-39 no valor total dos itens vencidos de R$ 30.665,00 (trinta mil, seiscentos e 
sessenta e cinco reais). 
 
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ Nº 
85.247.385/0001-49 no valor total dos itens vencidos de R$ 23.422,50 (vinte e três mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ 
Nº 81.706.251/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 20.664,50 (vinte mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME inscrito no CNPJ Nº 
21.484.336/0001-47 no valor total dos itens vencidos de R$ 13.040,00 (treze mil e quarenta reais). 
 
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 
04.355.394/0001-51 no valor total dos itens vencidos de R$ 8.858,70 (oito mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e setenta centavos). 
 
CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP inscrito no CNPJ Nº 
32.743.242/0001-61 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.088,00 (sete mil e oitenta e oito 
reais). 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
CIRÚRGICA PARANAVAI EIRELI EPP inscrito no CNPJ Nº 30.766.874/0001-15 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 6.226,50 (seis mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ 
Nº 03.924.435/0001-10 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.808,00 (três mil, oitocentos e oito 
reais). 
 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ Nº 
00.802.002/0001-02 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.706,00 (três mil, setecentos e seis 
reais). 
 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ Nº 
03.652.030/0003-32 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.295,00 (dois mil, duzentos e noventa 
e cinco reais). 
 
RANGEL HOSPITALAR - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 29.907.666/0001-00 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 495,60 (quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). 
 
MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A inscrito no CNPJ Nº 
07.752.236/0001-23 no valor total dos itens vencidos de R$ 241,80 (duzentos e quarenta e um 
reais e oitenta centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 
2021.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
 
 

 

PORTARIA Nº 022/2021 
 
SUMULA: Rescindir  contrato de trabalho. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. Rescindir contrato de trabalho do seguinte funcionário: 
 

Nome Matricula Cargo Data Término do 
Contrato 

Adilson Francisco de 
Lima 

101 Motorista de Veículos Leves 28/02/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de Fevereiro de 2021. 
 

 
         ELIEL DOS SANTOS CORREA 

 Prefeito Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 025/2021 
 
 
SUMULA: Rescindir  contrato de trabalho. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. Rescindir  o contrato de trabalho da seguinte funcionária: 
 

Nome Matricula Cargo Término do Contrato 
Alice Calixto 70181 Enfermeira 01/03/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de Fevereiro de 2021. 
 

 
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

 Prefeito  Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

  

PORTARIA Nº.026/2021 
 
SUMULA: PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO PSS- PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2019, do funcionário Público abaixo 
relacionado:  

 
Funcionário(a) Matricula Cargo/Função Data Início e Término 
Morgana dos Santos Violim  122 Técnica de Enfermagem 01/03/2021 a 27/08/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de fevereiro de 2021. 
              

        ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                                     PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR R. G. SANCHES & CIA LTDA ME 
CNPJ: 10.605.924/0001-75. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 06/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 08/2021 
CONTRATO: N.º 05/2021 VIGÊNCIA: 01 (um) ano.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para treinamento e prestação de serviços 
técnicos especializados de acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-
projetos, trasferências voluntarias e transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, 
com representação em Brasil/DF e junto ao governo estaduasl, com representação em 
Curitiba/PR, bem como assistencia técnica no tramite interno e externo de processos 
administrativos relacionados ao Município de Planaltina do Paraná-PR 
VALOR R$: 1.850,00 (hum mil oitocentos e 
cinqüenta reais) mensais, totalizando R$ 
22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos 
reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais 
legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA GERAL. RECURSO: Próprio. 
Itens: 
Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor 
Total. (R$) 

Contratação de empresa especializada para 
treinamento e prestação de serviços técnicos 
especializados de acompanhamento, 
intermediação e conclusão de convênios, pré-
projetos, transferências voluntarias e 
transferências fundo a fundo, junto ao 
Governo Federal, com representação em 
Brasil/DF e junto ao governo estadual, com 
representação em Curitiba/PR, bem como 
assistência técnica no tramite interno e 
externo de processos administrativos 
relacionados ao Município de Planaltina do 
Paraná-PR e também o auxilio e treinamento 
para servidor municipal na inserção e 
alimentação de dados referente a plataforma 
MAIS BRASIL. 

Meses 12 1.850,00 22.200,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 020/2021 

 
DATA: 25 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESA DE REALIZAÇÃO DE CIRURGIA DE CATARATA COM URGÊNCIA. 
ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO H.A.B DE ALCÂNTARA SERVIÇOS MÉDICOS 
ENDEREÇO RUA PRUDENTÓPOLIS, JARDIM OURO BRANCO N° 1012 – 

PARANAVAÍ/PR 
CPF/MF  19.953.342/000-54 
VALOR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).  
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

A V I S O 

DISPENSA POR LIMITE N.º 02/2021 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em 
obediência ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por 
Limite para contratação dos serviços abaixo especificados. 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a dispensa de licitação visando à contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de reparos, adaptações e manutenções 
emergenciais no plenário, e ainda nos postes de iluminação externa e telhado do edifício sede 
da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, com o fornecimento do material necessário. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.092,00 (dois mil e noventa e dois reais). 

EMPRESA CONTRATADA: WLO CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ: 19.195.526/00001-00, com 
sede na Avenida Antônio Ormeneze, nº 211, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Londrina/PR, 24 de fevereiro de 2021. 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

A V I S O 

DISPENSA POR LIMITE N.º 02/2021 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em 
obediência ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por 
Limite para contratação dos serviços abaixo especificados. 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a dispensa de licitação visando à contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de reparos, adaptações e manutenções 
emergenciais no plenário, e ainda nos postes de iluminação externa e telhado do edifício sede 
da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, com o fornecimento do material necessário. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.092,00 (dois mil e noventa e dois reais). 

EMPRESA CONTRATADA: WLO CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ: 19.195.526/00001-00, com 
sede na Avenida Antônio Ormeneze, nº 211, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Londrina/PR, 24 de fevereiro de 2021. 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
 

 
 Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

 
PORTARIA Nº 068/2021 

 
SÚMULA: Concede 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares ao servidor WALNIDES 
SOARES SOBRINHO, como abaixo se 
especifica e dá outras providências. 

 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor: 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao 
servidor WALNIDES SOARES SOBRINHO, RG. Nº 3.645.915-8, período aquisitivo 
2017/2018, com o cargo de Operador de Máquina I, lotado na Secretaria de Serviços 
Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 

25/02/2021 à 26/03/2021. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos 25 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 068/2021

SÚMULA: Concede 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor WALNIDES SOARES SOBRINHO, como 
abaixo se especifica e dá outras providências.

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor WALNIDES SOARES SOBRINHO, RG. 
Nº 3.645.915-8, período aquisitivo 2017/2018, com o cargo de Operador de Máquina I, lotado na Secretaria de 
Serviços Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 25/02/2021 à 26/03/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

 
 Território Encontro das Águas 
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CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

 
PORTARIA Nº 068/2021 

 
SÚMULA: Concede 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares ao servidor WALNIDES 
SOARES SOBRINHO, como abaixo se 
especifica e dá outras providências. 

 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor: 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao 
servidor WALNIDES SOARES SOBRINHO, RG. Nº 3.645.915-8, período aquisitivo 
2017/2018, com o cargo de Operador de Máquina I, lotado na Secretaria de Serviços 
Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 

25/02/2021 à 26/03/2021. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos 25 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 069/2021

SÚMULA: Concede 15 (quinze) dias de férias regulamentares a servidora SONIA ROSELI DOS REIS LIMA, como 
abaixo se especifica e dá outras providências.

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora SONIA ROSELI DOS REIS LIMA, RG. 
Nº 6.506.110-4, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secreta-
ria de Saúde – Divisão de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 25/02/2021 à 11/03/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

 
 

 
16º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 22/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 

CONTRATADA: ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA. 

                                                 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO 

CORREDATO, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a 

EMPRESA ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, estabelecida na ROD PR , 466 KM 56,7 - 

CEP: 87.800-000 - BAIRRO: KM 56,7 Rondon/PR CNPJ Nº. 04.810.142/0001-75, pelo seu 

representante infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI RODRIGUES, residente e domiciliado 

na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das demais 

normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 22/2020, para Registro de preços 

para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas agrícolas 

pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-500, 

GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de 

combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas 

as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  

 

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item Óleo Diesel S-

500, em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis repassado para os postos de 

revenda, combinado com o efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto 

revendedor, com base na cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-500 sofreu um aumento 

efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,34 (trinta e quatro) centavos por litro. O 

16º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2020
PREGÃO PRESENCIAL 22/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR.
CONTRATADA: ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA.
                                                
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-66, com 
sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF 
nº 548.223.009-00, e a EMPRESA ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, estabelecida na ROD PR , 466 KM 56,7 
- CEP: 87.800-000 - BAIRRO: KM 56,7 Rondon/PR CNPJ Nº. 04.810.142/0001-75, pelo seu representante infra-
-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 
- BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 
nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 22/2020, para Registro de pre-
ços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas agrícolas pertencen-
tes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-500, GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 
TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km 
do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações pos-
teriores e as condições seguintes. 

                                                     Cláusula Primeira: Objeto
O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item Óleo Diesel S-500, em razão do 
aumento por parte das distribuidoras de combustíveis repassado para os postos de revenda, combinado com o 
efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da 
referida ata.  O Óleo Diesel S-500 sofreu um aumento efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 
0,34 (trinta e quatro) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 3,69 para R$ 4,03 por litro, com 
fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014.

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$=30.808,50 (trinta mil, oito-
centos e oito reais e cinquenta centavos) perfazendo um total de R$ 853.698,85 (oitocentos e cinquenta e três 
mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos).
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não colidam com 
as deste Termo.

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Rondon, 25 de fevereiro de 2021.

MUNICÍPIO DE RONDON
CONTRATANTE

ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 
CONTRATADA

1º ____________________________________

2º ____________________________________

DE ACORDO E REVISTO POR:

DR. THIAGO DE BRITO DORNE
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO

 
 

DECRETO N.º 54/2021 

SÚMULA: - Constitui COE – Comitê de Operações 
Emergenciais, de Diamante do Norte, e dá outras 
providências. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

ART. 1°. Fica constituídas COE – Comitê de Operações Emergenciais, de Diamante 
do Norte – PR, compostos pelos seguintes integrantes. 

Eliel dos Santos Correa 

Caroline de Araújo Gonçalves Mercati 

Welinton Fabricio Souza Silva 

José Eduardo Conte 

Caroline da Silva dos Santos  

Denise Any Trize Galvan 

Grasielli Carrilho da Silva de Araujo  

Izilda Fátima Galindo  

Adriana Muniz Faquini Couto 

Monica Marcela da Silva Ribeiro 

Murilo Giglio de Souza 

Silmara da Silva  

ART. 2°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 
25 dias do mês de fevereiro de 2021. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 15/21

A Coordenadora  do  Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  para  atuar  como
fiscal de contrato referente ao Chamamento 03/2020: 

Nome do Fiscal CPF

Isabel Cristina Alixandre Vasconcelos 633.331.479-04

A mesma é responsável pelos seguintes contratos:

Inexigibilidade Nº do Contrato Nome da empresa

01/2021 90/2021 HOSPITAL DE OLHOS NOROESTE DO PARANÁ

02/2021 91/2021 DENSOMAR LTDA (FILIAL)

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 20 de fevereiro de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

COORDENADORA GERAL

CIS/AMUNPAR

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 021/2021 

 
Data: 25 de Fevereiro de 2021 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL Inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE TESTES RAPIDOS SWAB NASOFARINGEO – 

DETECÇÃO QUALITATIVA DOS ANTÍGENOS DO SARS-COV-
2/COVID-19. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II, 800 – CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – 

PR. 
DESTINO PLENA MÉDICA HOSPITALAR EIRELI EPP 
ENDEREÇO RUA SOUZA NAVES N°867 – JARDIM SÃO CRISTOVA – 

PARANAVAI/PR 
CNPJ  29.032.903/0001-36 
VALOR R$ 8.210,00 (oito mil e duzentos e dez reais).  
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Conforme em anexo 

 
Stefan Tomé Pauka 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 038/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR VHM CONSTRUÇÕES LTDA  

 CNPJ 03.776.7428/0001-00 
DA LICITAÇÃO: TP Nº  010/2020  PROCESSO LICITATÓRIO: 158/2020 
DO CONTRATO: 038/2021 VIGÊNCIA: 24/02/2021 a 23/02/2022 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA  EXECUTAR POR EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL  -   CONSTRUÇÃO DE 
MURO DE ARRIMO E CALÇADAS EM TORNO DA  
ESCOLA INFANTIL (SUPER CRECHE). 

 

DO VALOR: R$ 144.934,03 (cento e quarenta e 
quatro mil novecentos e trinta e quatro reais e três 
centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 
8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS. 
 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 039/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR K MÉDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR 

LTDA -  CNPJ nº 10.675.016/0001-58 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 039/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 161/2020 
DO CONTRATO: 039/2021 VIGÊNCIA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição de materiais para 
prevenção e redução da proliferação da Pandemia da 
COVID 19  nas instituições de ensino do município 
de Tamboara (Escola Municipal Tamboara-EF, 
Centro municipal de Educação Infantil Simoní, 
Colégio Estadual Dr. Duílio Trevisani Beltrão e 
Escola Especial Idalba de Abreu Pierin (APAE).. 

 

DO VALOR: R$ 4.706,00 (quatro mil 
setecentos e seis reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 040/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MKURI COMERCIO DE MOVEIS EM GERAL 

EIRELI - CNPJ nº 36.158.536/0001-87 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 039/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 161/2020 
DO CONTRATO: 040/2021 VIGÊNCIA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição de materiais para 
prevenção e redução da proliferação da Pandemia da 
COVID 19  nas instituições de ensino do município 
de Tamboara (Escola Municipal Tamboara-EF, 
Centro municipal de Educação Infantil Simoní, 
Colégio Estadual Dr. Duílio Trevisani Beltrão e 
Escola Especial Idalba de Abreu Pierin (APAE).. 

 

DO VALOR: R$ 1.902,40 (um mil novecentos e 
dois). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 041/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 

 CNPJ nº 13.806.931/0001-23 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 039/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 161/2020 
DO CONTRATO: 041/2021 VIGÊNCIA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição de materiais para 
prevenção e redução da proliferação da Pandemia da 
COVID 19  nas instituições de ensino do município 
de Tamboara (Escola Municipal Tamboara-EF, 
Centro municipal de Educação Infantil Simoní, 
Colégio Estadual Dr. Duílio Trevisani Beltrão e 
Escola Especial Idalba de Abreu Pierin (APAE).. 

 

DO VALOR: R$ 5.707,00 (cinco  mil 
setecentos e sete reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 034/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 032/2019, datado 01/04/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 032/2019, firmado com a empresa M. BARÃO – GÁS, com registro no CNPJ 
sob o nº. 26.715.286/0001-85, para PRORROGAR a vigência do mesmo até 30 de abril de 2021 e SUPLEMEN-
TAR o mesmo em R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), conforme 3º Termo Aditivo nº 009/2021 de 
11/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 11 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 041/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 

 CNPJ nº 13.806.931/0001-23 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 039/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 161/2020 
DO CONTRATO: 041/2021 VIGÊNCIA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição de materiais para 
prevenção e redução da proliferação da Pandemia da 
COVID 19  nas instituições de ensino do município 
de Tamboara (Escola Municipal Tamboara-EF, 
Centro municipal de Educação Infantil Simoní, 
Colégio Estadual Dr. Duílio Trevisani Beltrão e 
Escola Especial Idalba de Abreu Pierin (APAE).. 

 

DO VALOR: R$ 5.707,00 (cinco  mil 
setecentos e sete reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 035/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, datado 13/11//2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, firmado com a empresa AUTO POSTO TAMBOARA LTDA EPP, 
com registro no CNPJ sob o nº. 82.317.702/0001-68, SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 6.297,92 (seis mil du-
zentos e noventa e sete reais e oitenta e noventa e dois centavos), conforme 14º Termo Aditivo nº 010/2021 de 
15/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 15 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 047/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 021/2020, datado 19/02/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 021//2020, firmado com a empresa INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA, 
com registro no CNPJ sob o nº. 78.624.202/0001-002, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 26.250,00 (vin-
te e seis mil duzentos cinquenta reais) e PRORROGAR a vigência para 31/12/2021, conforme 1º Termo Aditi-
vo nº 013/2021 de 18/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 18 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2021 

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente notificação preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos Art.368 Art. 370 Art.378 do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 42/2020. 

Alto Paraná, 25 de fevereiro de 2021. 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
489 16 Rua Atenas, Centro R$631,20 
505 16 Rua Itatiaia, Centro R$631,20 
517 05/B Rua Jabaquara, Centro R$631,20 
08 04 Rua Grevilha, Novo Centro R$631,20 

494B 6 Rua Amazonas,Centro R$315,60 
494B 5 Rua Amazonas,Centro R$315,60 
485 15 Rua Edison, Centro R$631,20 
429b 07 Rua Homero, Centro R$631,20 
300 04 Rua Chile, Centro R$631,20 
300 03 Rua Chile, Centro R$631,20 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 43 DATA 22 2 2021
FAVORECIDO MURILO FARIA CAETANO
DESTINO VIAGEM MARINGA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE MARINGA-PR, 

PARA 0  TRANSPORTE DA PACIENTE VIVIANE MAGNOBOSCO PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES NA SANTA DE CASA DE MARINGA PARA 

ACOMPANHAMENTO DE TRANSPORTE DE RIM, NO DIA 23/02/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 23-fev-21 5:00 horas
RETORNO 23-fev-21 12:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

NEILA DE F^TIM#£0eÃO FERNANDES 
PREÉEtfAÏVlUNICIPALMUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA

ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 44 DATA 23 2 2021
FAVORECIDO MURILO FARIA CAETANO
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR 

PARA 0  TRANSPORTE DE ALUNOS DO MUNICÍPIO QUE FRENGUENTAM 

INSTITUIÇÃO DE CURSO SUPERIOR EM PARANAVAI-PR.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 23-fev-21 17:30 horas
RETORNO 23-fev-21 0:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA- OFICIAL  SUBST.   
JORDETE DE LOURDES CODO MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FÁBIO CODO MOREIRA, 

LYSIANE FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA e SILVANI DE SOUZA LADEIA - ESCREVENTES 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca 
de Loanda, na forma do contido na Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 65/2017, do 
Conselho Nacional de Justiça. 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a 
quem interessar, que tramita neste Serviço Registral de Imóveis pedido de reconhecimento do 
direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, sob a modalidade USUCAPIÃO 
ORDINÁRIO, com tempo de posse indicado de mais de 40 anos, requerido por FABIANI COELHO 
DE CARVALHO, CPF/MF sob nº 037.246.619-24 e seu marido MARCELO TREVISO, CPF/MF sob nº 
042.520.179-12 residente à Rua Carlos Spenthof, 1132, em Querência do Norte-PR, relativo ao Lote 
nº 06, da quadra nº 108, da planta geral da cidade de Querência do Norte, Comarca de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 600,00 metros quadrados, fazendo frente para a 
Rua Maranhão, 1352, constante da Transcrição nº 7.325 do CRI de Mandaguari-PR, constando ser de 
propriedade tabular de BRASIL PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA, tendo 
como confinantes: Alexandre Barison Leal e Carlos Alberto Spenthof. O requerimento e a 
documentação que acompanham o pedido apresentado permanecerão à disposição nesta serventia, 
durante o prazo de 15 (quinze) dias, para ciência de eventuais terceiros interessados, que poderão 
apresentar manifestação, considerando-se a ausência de impugnação como anuência ao pedido. 

Loanda-PR, 1º de fevereiro de 2021. 
 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA 
AGENTE DELEGADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para avaliação de imóvel rural, com o objetivo de 
fornecer laudo de avaliação de valor de 01 imóvel (Lote A, destacado da divisão do Lote B-2, 
desmembrado da divisão dos lotes de terras sob nº 55 e 56 da Gleba 9 – Matricula de origem nº 
10.659). 
 
Justificativa: Considerando que o município esta em fase de negociação de realização de 
permuta ou aquisição de terreno localizado em uma área rural; Considerando que o município 
tem interesse nesta área para estar realizando uma área de lazer para a população; 
Considerando que esta área possui bacias conforme projeto de galerias pluviais e servirá para o 
Município estar regularizando erosões que vem ocorrendo em outra área do município; 
Considerando que o município não possui equipe técnica de avaliação de bens imóveis, faz-se 
necessária a contratação.  
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
IMOBILIARIA RRN LTDA CNPJ: 28.243.226/0001-32. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 
Red Cód. Despesa  

55 03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA  

 
VALOR R$: 
R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA GERAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc. II da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná, 25 de fevereiro de 2021.  
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 05/2021 PROCESSO Nº 15/2021 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 019/2021 .REF: Pregão Presencial nº. 005/2021 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa Edna Yoshiko Karia MEI, 
Pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 08.644.513/0001-47. 
OBJETO: AQUISIÇAO DE FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS PARA O 
HOSPITAL MUNICIPAL. VALOR R$ 15.750,00 (Quinze Mil Setecentos E 
Cinquenta Reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Início 24/02/2021 
término 23/02/2022.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/02/2021. 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL-PR 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

018.352.169-27 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 020/2021 .REF: Pregão Presencial nº. 002/2021 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa GENTE SEGURADORA, 
Pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA VEÍCULO CARRO 
DO CONSELHO TUTELAR. VALOR R$ 289,00 (DUZENTOS E OITENTA E 
NOVE REAIS). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Início 24/02/2021 
término 23/02/2022.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/02/2021. 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL-PR 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

018.352.169-27 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 021/2021 .REF: Pregão Presencial nº. 006/2021 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa MARCOS A. S. SIMONETTI- 
ME, Pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 78.907.235/0001-
59. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DESTE 
MUNICÍPIO. VALOR R$ 33.650,00 (Trinta E Três Mil Seiscentos E Cinquenta 
Reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Início 24/02/2021 término 
23/02/2022.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/02/2021. 

 
__________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL-PR 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

018.352.169-27 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 017/2021 .REF: Dispensa de Licitação com mural nº. 001/2021 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa INSTITUTO MEDICINA 
PREVENTIVA SIÃO SAÚDE, inscrita no CNPJ 25.155.994/0001-46, localizado na rua 
Joaquim Nabuco, 281, Zona 4, na cidade de Maringá, Estado do Paraná.  
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM SAÚDE, COM 
DISPONIBILIDADE DE UM MÉDICO DE TRABALHO – PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, LAUDOS E PERICIAS, PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR. VALOR: R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses. Início 23/02/2021 término 
22/02/2022.  DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/02/2021. 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL-PR 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

018.352.169-27 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 24/2020  
REF: Pregão Eletrônico nº. 041/2020 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa  RM MARINGÁ ALIMENTOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob o n° 31.945.654/0001-11. 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AO PLANO DE AÇÃO 
RELATIVO À ADESÃO AS RESOLUÇÕES Nº 03/2020, 04/2020 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS. 
VALOR: R$ 34.596,00 (trinta e quatro mil e quinhentos e noventa e seis reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 01/12/2020. Fim: 31/12/2020. 

 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/12/2020. 
 
 

__________________________________ 
GILSON JOSE DE GOIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 023/2021 .REF: Pregão Presencial nº. 008/2021 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa MANG PEÇAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 04.504.784/0001-46. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS TRATORES DESTE 
MUNICÍPIO. VALOR R$ 137.300,23 (Cento e Trinta e Sete mil e Trezentos 
reais e Vinte e Três centavos) PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Início 
25/02/2021 término 24/02/2022.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/02/2021. 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL-PR 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

018.352.169-27 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 022/2021 .REF: Pregão Presencial nº. 008/2021 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 21.487.807/0001-70. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS TRATORES DESTE 
MUNICÍPIO. VALOR R$ 59.150,00 (Cinquenta e Nove mil e cento e cinquenta 
reais) PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Início 25/02/2021 término 
24/02/2022.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/02/2021. 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL-PR 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

018.352.169-27 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 174/2020 – ID 319 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Raimundo Vieira dos Santos Filho 03858540994, inscrita no CNPJ  33.269.743/0001-10 e 
NIRE 41 8 0779877- 4, com sede a Avenida Capitão Índio Bandeira, Nº 692, Sala 02 – Centro, na Cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná – CEP 87.301-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Raimundo Vieira dos Santos Filho. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Unitário 

Atualizado 
15 Detergente liquido, com glicerina, com 500ml. 

Composição: tensoativos aniônicos, coadjuvantes, 
sequestrante, derivados de izotiazolinonas, espessante, 
corante, perfume e àgua, componente ativo: linear alquil 
benzeno sulfonato de sódio, contem tensotivo 
biodegradável. 

Unidade Girando 
Sol 

1,40 1,53 

33 Papel higiênico folha dupla de alta qualidade, contém 
100% fibras celulósicas naturais, apresentação em 
pacote contendo 4 rolos de no mínimo 30m x 10cm. 

Unidade Delicatte 3,29 3,87 

34 Papel higiênico rolão, branco, folha simples, 100% 
celulose virgem, fardo c/ 8 rolos de 300 metros. 

Fardo Alveflor 36,00 41,06 

35 Papel toalha branco, extra luxo, interfolhas, formato 23 
x 20 cm, 100% celulose virgem alta qualidade, 2 dobras, 
1ª linha. Pacotes com 1000 folhas cada. 

Pacote Alveflor 9,25 13,14 

47 Sabonete líquido, erva doce ou talco, pronto uso, galão 
c/ 5 litros, dermatologicamente testado, com registro na 
anvisa. 

Unidade Brise 11,85 20,96 

49 Sacos para acondicionamento de lixo, pacote com 100 
un x 100l, preto, reforçado, composição: 98% 
polietileno e 2% pigmento preto, dimensão: 75 cm x 90 
cm, micra 0,06. 

Pacote Campave 19,50 30,53 

51 Sacos para acondicionamento de lixo, pacote com 100 
un x 20 l, preto, reforçado, composição: 98% polietileno 
e 2% pigmento preto, dimensão aproximada: 39 cm x 52 
cm, micra 0,05. 

Pacote Campave 4,98 8,10 

52 Sacos para acondicionamento de lixo, pacote com 100 
un x 200l, preto, reforçado, composição: 98% 
polietileno e 2% pigmento preto, dimensão: 90 cm x 
115 cm, micra 0,08. 

Pacote Campave 51,66 67,28 

53 Sacos para acondicionamento de lixo, pacote com 100 Pacote Campave 8,79 11,37 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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un x 40l, preto, reforçado, composição: 98% polietileno 
e 2% pigmento preto, dimensão: 53 cm x 57 cm, micra 
0,05. 

69 Pilha alcalina, AAA, pacote c/ 2 unidades cada. Pacote Rayovac 4,50 5,10 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 25 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Raimundo Vieira dos Santos Filho 
Representante Legal da Detentora 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DO 18º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

 
CONTRATO Nº 034/2018 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RENATO FURLAN FRANQUI - EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 08.170.365/0001-76 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(COMBUSTÍVEL E OUTROS), DESTINADO A TODA 
FROTA MUNICIPAL 

VALOR DO CONTRATO  R$ 1.189.600,00 (UM MILHÃO CENTO E OITENTA 
NOVE MIL SEISCENTOS REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/06/2018 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 14/06/2019 
DATA DO 1º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 21/11/2018 
DATA DO 2º ADITVO (SUPRESSÃO) 16/03/2019 
DATA DO 3º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 06/05/2019 
DATA DO 4º ADITIVO (PRAZO) 07/06/2019 
DATA DO 5º ADITIVO (SUPRESSÃO) 01/07/2019 
DATA DO 6º ADITIVO (SUPRESSÃO) 18/07/2019 
DATA DO 7º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 10/09/2019 
DATA DO 8º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 09/12/2019 
DATA DO 9º ADITIVO (SUPRESSÃO) 31/03/2020 
DATA DO 10º ADITIVO (SUPRESSÃO) 06/05/2020 
DATA DO 11º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 06/05/2020 
DATA DO 12º ADITIVO (PRAZO) 08/06/2020 
DATA DO 13º ADITIVO (RECOMPOZIÇÃO) 06/07/2020 
DATA DO 14º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO 12/08/2020 
DATA DE VIGÊNCIA  14/06/2021 
DATA DO 15º ADITIVO (DE VALOR) 17/08/2020 
DATA DO 16º ADITIVO (DE VALOR) 06/01/2021 
DATA DO 17º ADITIVO (DE RECOMPOSIÇÃO) 18/01/2021 
DATA DO 18º ADITIVO (DE RECOMPOSIÇÃO) 23/02/2021 
VALOR DA RECOMPOSIÇÃO R$ 34.108,97 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U N IC ÍP IO D E G U A IR A Ç Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  92/2018

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, sito na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo, a seguir denominado
CONTRATANTE, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, RG 5.287.191-3 SSP/PR, CPF 945.614.199-34 e a empresa
AUTO POSTO RODHAVIAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, sita à AV CÂNDIDO BERTHIER
FORTES, 660 - CEP: 87880000 - BAIRRO: JD OURO VERDE, inscrita no CNPJ/ sob nº 09.196.053/0001-02, neste
ato representado por LAERCIO APARECIDO MANFREDO, portador do CPF nº 630.603.969-49, e do RG sob nº
45011224-SSP-PR a seguir denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
expediu Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 31/2018, objetivando a AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS TIPO GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM E DIESEL S-10 DESTINADO AOS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi
vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 2.052.000,00 (Dois Milhões e Cinqüenta e Dois Mil Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do Contrato, nos limites
permitidos por lei, em função do reajuste de preço do valor dos itens dispostos abaixo:

ITENS
DATA DA NF
ANTERIOR

DATA DA NF
ATUAL

% A SER
ACRESCIDO PREÇO ATUAL PREÇO REAJUSTADO

DIESEL COMUM 29/01/2021 22/02/2021 13,959 % R$ 3,445 R$ 3,925

DISEL S-10 25/01/2021 17/02/2021 4,769 % R$ 3,483 R$ 3,649

GASOLINA COMUM 29/01/2021 22/02/2021 8,954 % R$ 4,343 R$ 4,731

A readequação constante desta Cláusula correspondente a um aumento nos preços verificados nas notas fiscais de
compra do fornecedor

CLÁUSULA TERCEIRA: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art, 65, inciso ll  “d” da
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA:  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não
alteradas pelo presente termo aditivo. 

Guairaçá, 25 de Fevereiro de 2021.

____________________________                                       ______________________________                      
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA        AUTO POSTO RODHAVIAS LTDA - EPP
     CONTRATANTE                                                             LAERCIO APARECIDO MANFREDO
                                                                                                                       CONTRATADA

Testemunhas :

______________________________       _____________________________

 

 

 

DESPACHO 
 

ASSUNTO: DECISÃO PREGOEIRO QUANTO A APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

APRESENTADO PELA REQUERENTE CAMILA PAULA BERGAMO. 
 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos e com certificação do 

INMETRO, câmaras de ar e protetores, para manutenção da frota de veículos e máquinas agrícolas da 

Prefeitura Municipal. 

RELATÓRIO 

A Impugnante CAMILA PAULA BERGAMO, portadora do RG nº 5.753.017, inscrita no CPF sob 

nº. 090.926.489-90, com registro na OAB/SC sob o nº 48.558, com endereço profissional à Rua 

Doutor Maruri nº 330, Apto 302, Centro, em Concórdia/SC, apresentou IMPUGNAÇÃO aos termos 

do edital alegando em suma que o edital constou como uma de suas exigências que a licitante 

apresentasse o Certificado IBAMA do fabricante dos pneus, sem incluir a possibilidade de 

apresentação do CTF do Importador, eis que tal documento somente é emitido para empresas 

fabricantes situados no BRASIL. Além disso, informou que na descrição do item 1.4, constou a 

exigência de pneus com DOT inferior a 06 meses, o que não poderia ser utilizado como base para 

apurar a data de validade destes. Por fim, relatou que tais exigência estariam restringindo o caráter 

competitivo do certame.    
   

CONCLUSÃO 

O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: a) JULGAR PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA REQUERENTE CAMILA PAULA 

BERGAMO, NO SENTIDO DE QUE SEJA RETIFICADO OS TERMOS DO EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021, PARA QUE SEJA INCLUÍDA UMA CLÁSULA NO 

EDITAL POSSIBILITANDO A APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DO INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA), EM NOME DO FABRICANTE OU CTF DO IMPORTADOR, ratificando os termos da 

fundamentação expedida pelo Pregoeiro Fabiano Raatz Lopes, eis que totalmente correta, em estrita 

observância aos preceitos que regem a Administração Pública e a Lei de Licitações, bem como de 

acordo com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
 

Rondon, PR em 25 de fevereiro de 2021.  
 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 

   

 

                                                                     DECRETO Nº: 044/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS do Município 
de Mirador - PR. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA: 
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS, para o mandato de dois anos, biênio 2021/2023 com direito a uma 
única recondução, que passa a ter sua composição conforme relação abaixo: 

I -  Representantes do Poder Público Municipal: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lucineia dos Santos Floes  Titular 
Andressa Patricia Boni Travain Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Abdão Leopoldo de Campos Titular 
Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Maria Ister Dutra Sandovetti de Souza Titular 
Mariza Fernandes Hidalgo Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Beatriz Wessler Titular 
Antônio Felix dos Santos Suplente 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

Representante do Segmento de Usuários do PBF 
Sandra Rocha da Silva Titular 

DECRETO N° 041/2021

SÚMULA: Substituição de membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA.

FABIANO FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN: Prefeito Municipal de  Mirador, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas  por lei:

DECRETA:
Artigo 1° - Ficam substituídos as seguintes pessoas abaixo relacionadas, para comporem o comitê  do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA.
l) Nomear a Sra. MARTA FERREIRA RODRIGUES, substituindo MARIA ISTER DUTRA SANDOVETTI DE SOU-
ZA como representante da Secretária Municipal da Educação.
Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 23 dias do  mês de Fevereiro de 2021.

FABIANO  MARCOS  DA  SILVA  TRAVAIN
Prefeito Municipal

DECRETO N° 042/2021

SÚMULA: SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR.

FABIANO FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN: Prefeito Municipal de  Mirador, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas  por lei:

DECRETA:
Artigo 1° - Ficam substituídos as seguintes pessoas abaixo relacionadas, para comporem o comitê  do Comi-
tê Municipal do Transporte.
l) Nomear o Sr. HEITOR HENRIQUE PESTANA ROZZINI, como membro titular substituindo a Sra. KARINA CA-
NAVER e a Sra. MARTA FERREIRA RODRIGUES como membro suplente substituindo o Sr. ALEXANDRE MES-
SIAS RODRIGUES como representantes da Secretária Municipal da Educação.
II) Nomear a Sra. DEBORA  VIANA MILITÃO como membro titular substituindo a Sra. REGINA ELENA OTTES-
BACH DE CARVALHO como representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino.
Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 23 dias do  mês de Fevereiro de 2021.

FABIANO  MARCOS  DA  SILVA  TRAVAIN
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº. 051/2021 
 

Concede Licença Especial Remunerada a Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica concedido 90 (noventa) dias de Licença Especial Remunerada ao Servidor Público 
Municipal Rogério Brugnole, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.395.737-9-
SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 048.612.419-36, exercendo o cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Tributos–40 Horas, nomeado pelo Decreto nº. 085/2004, lotado na Secretaria de 
Agricultura deste Município, no período de 04/03/2021 à 1º/06/2021, referente ao período de 
aquisição de 1º/04/2009 à 31/03/2014, conforme requerimento. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 25 de fevereiro de 2021. 

  
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Decreto nº. 052/2021 

 
Concede Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal, e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica concedido 90 (noventa) dias de Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal Durcilene Antonelli, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 3.970.019-0-
SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 017.170.079-10, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Monitora de Creche-40h/s., nomeada pelo Decreto nº. 065/1995, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação deste Município, no período de 1º/03/2021 à 29/05/2021, referente ao período de 
aquisição de 1º/05/2010 a 30/04/20215, conforme requerimento. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 25 de fevereiro de 2021. 

 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO – T.D.L. 022/2021 
 
 

Protocolo nº 039/2021 Processo nº 039/2021 
 

BASE LEGAL  Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas posteriores alterações. 
Fundamento legal Incisos II e IV do artigo 24 da Lei 8666/93. 

Data  25 de Fevereiro de 2021 Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

OBJETO Despesa de realização de tratamento cirúrgico endoscópico em caráter de urgência.  
 
Exposição de  
Motivos 

O munícipe Paulo Cesar Bejato de Melo apresenta Ureterolitiase Distal Impactada 
+ Moderada Hidronefrose a esquerda (uropatia obstrutiva), necessita ser submetido 
a tratamento cirúrgico endoscópico em caráter de urgência, conforme declaração 
médica em anexo, DR. João Paulo M. Guimarães, CRM/PR – 22.645. Não havendo 
previsão de realização pelo sistema único de saúde devido a pandemia do covid-19.  

 
 

PACIENTE Paulo Cesar Bejato de Melo  
Doc. 
Identificação 

RG: 6.237.842/5 CPF: 825.765.809-04 
CARTÃO SUS: 709.8070.3828.0393 

Endereço Rua Rui Barbosa N° 436 – São João do Caiuá/PR  CEP: 87.740-000 
 
FORNECEDOR Uroclinica Noroeste LTDA 
CNPJ. 20.088.649/0001-13 
Endereço Rua Marechal Candido Rondon, N° 1345 - Centro – Paranavaí/PR  
Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
Condições de Fornecimento Mediante solicitação da Diretor do Departamento Municipal de 

Saúde. 
Forma de Pagamento Mediante prestação dos serviços cirúrgicos. 

 
Justificativa da escolha do fornecedor: 
Empresa de caráter idôneo, que fornece serviços de boa qualidade. 

 
Justificativa da aceitação do preço: 
Os preços fornecidos pela referida empresa se encontram em patamares justos e compatíveis com 
vigentes no mercado, conforme pesquisa realizada pelo Diretor do Departamento Municipal de Saúde. 

 
Solicitante e 
Responsável pela 
Pesquisa e Justificativa 

Data: 25 de Fevereiro de 2021 
Nome Patrícia Cristina Bazani Lauretti  

Diretor do Departamento Municipal de Saúde  
Assinatura  

 
Existência de Dotação Orçamentária 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO Data 25 de Fevereiro de 

2021 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

07.001.10.301.0022.2.081  PAB -Programa de Atenção 
Básica no NIS Centro 

Assinatura Sandra Regina Ferreira 
Contadora 

CRC 047.768/0-8 PR 
3.3.90.39.00.00 –  
Fonte – 100,303 

Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica. 

 
 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital 
Hospitalar  

 

3.3.90.39.00.00 –  
Fonte – 100,303 

Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica. 

 

 
Análise da Comissão de Licitação 
Emitimos nosso Parecer 
favorável à esta Dispensa de 
Licitação nº 022/2021, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). Com respaldo no artigo 
24, inciso II da Lei nº 
8.666/93. 

Data: 25 de Fevereiro de 2021 
Nome 
 
 

Angela 
Maria 

Vitoriano  

Cristiano 
Vilaça do 

Nascimento  
Secretário 

Maria Isabel 
Correia Felipe 

Bazoti 
Membro 

Osmarina 
Batista da 
Silva Souza 

Membro 

Assinatura  
 

   

 
Análise Jurídica 
Opino favoravelmente pela realização da presente 
Dispensa de Licitação por estar consoante a 
legislação em vigor – Lei Federal nº 8.666/93, artigo 
24, incisos II e IV – o valor proposto está dentro do 
limite de dispensa e por ser situação de urgência de 
atendimento que pode causar prejuízo à pessoa, 
conforme exposição de motivos supra descrito, além 
de ter apresentado dotação disponível, justificativa 
de escolha do fornecedor e pesquisa de preço no 
mercado, tendo observado os elementos exigidos no 
parágrafo único do artigo 26 da Lei supra citada. 

Data: 25 de Fevereiro de 2021 
Nome Mayra de Góis Abramoski 

Advogada OAB/PR 69.835 
 
Assinatura 

 

 
Parecer do Conselho Municipal de Saúde 
Com o presente aprovamos esta Dispensa de Licitação de nº 022/2021, em face da despesa no valor 
de R$. 5.000,00 (cinco mil reais). Estar compatível com as normas preconizadas pelo Sistema Único de 
Saúde. 
Data  
 
Assinatura 

  
Assinatura 

 
 

Nome  
 

Nome  

    

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

Assinatura Assinatura  
Nome  

 
Nome  

 
Assinatura 

  
Assinatura 

 
 

Nome  
 

Nome  

 
Assinatura 

  
Assinatura 

 
 

Nome  
 

Nome  

 
Assinatura 

  
Assinatura 

 
 

Nome  
 

Nome  

 
Despacho Final 
Consoante as informações e pareceres prestados 
anteriormente, AUTORIZO a presente Dispensa de 
Licitação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

Data: 25 de Fevereiro de 2021 
Nome Stefan Tomé Pauka 

Prefeito Municipal 
Assinatura  

 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 022/2021 
 

DATA: 25 de Fevereiro de 2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE DE 
DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESA DE REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO CIRÚRGICO ENDOSCÓPICO EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO CAIUÁ-

PR. 
DESTINO UROCLINICA NOROESTE LTDA 
ENDEREÇO RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, N° 1345 - CENTRO – PARANAVAÍ/PR 
CPF/MF  20.088.649/0001-13 
VALOR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).  
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 

   

 

                                                                     DECRETO Nº: 044/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS do Município 
de Mirador - PR. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA: 
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS, para o mandato de dois anos, biênio 2021/2023 com direito a uma 
única recondução, que passa a ter sua composição conforme relação abaixo: 

I -  Representantes do Poder Público Municipal: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lucineia dos Santos Floes  Titular 
Andressa Patricia Boni Travain Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Abdão Leopoldo de Campos Titular 
Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Maria Ister Dutra Sandovetti de Souza Titular 
Mariza Fernandes Hidalgo Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Beatriz Wessler Titular 
Antônio Felix dos Santos Suplente 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

Representante do Segmento de Usuários do PBF 
Sandra Rocha da Silva Titular 

   

 

Maria Aparecida de Souza  Suplente 

Representantes de Usuários do BPC  
Gleice Pereira dos Santos Titular 
Emeline Barbosa da Silva Suplente 

Representantes de Usuários do SCFV  
Helena Maria de Souza Titular 
Célia dos Santos Rocha Suplente 

Representantes de Usuários do PAIF 

Adriana Francisca da Silva Bahu Titular 
Maria de Fátima Marinheiro Pereira Suplente 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

em seu inteiro teor o Decreto nº 011/2021 e as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de fevereiro de 2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
                                                         DECRETO N° 043/2021 
 

SÚMULA: SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 
DO CONSELHO CÂMARA  
INTERMINISTERIAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN 

 

FABIANO FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN: Prefeito 
Municipal de  Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas  por lei: 

DECRETA: 

Artigo 1° - Ficam substituídos as seguintes pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem o comite  da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional 
– CAISAN. 

l) Nomear a Sra. MARTA FERREIRA RODRIGUES, substituindo MARIA ISTER 
DUTRA SANDOVETTI DE SOUZA como representante da Secretária Municipal da 
Educação. 

 

ll) Nomear o Sr. VALDECI JOSE MILITÃO, substituindo CINTIA LAISE BARBOSA 
DE SOUZA como representante da Secretária Municipal da Saúde. 

 
III) Nomear o Sr. FLAVIO  RODRIGUES, substituindo MARCOS EDUARDO 
BOEING como representante da Secretária Municipal de Agricultura e Pecuária. 

 
Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 23 dias do  

mês de Fevereiro de 2021. 
 

FABIANO  MARCOS  DA  SILVA  TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

 

 
Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
 

DECRETO Nº 068/2021 

SÚMULA: “Altera o art. 2º do Decreto 
Municipal nº. 056/2020 que dispõe sobre 
medidas de prevenção ao contágio e 
enfrentamento da emergência em saúde 
decorrente do coronavírus (COVID-19). E 
dá outras providências. 

CONSIDERANDO os dados epidemiológicos da pandemia do Coronavírus no Município de 

Guairaçá; 

O Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

     DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 2º do Decreto Municipal nº. 056/2020 que passará a viger da 

seguinte forma: 

Art. 2º - Permanecem com as atividades remotas toda a rede de ensino público e privada; 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor no dia 25 de Fevereiro de 2021, podendo ser revisto a 

qualquer momento, de acordo com a evolução da pandemia no município; 

Art. 4º - Continuam em vigor os Decretos anteriores relacionados ao combate à pandemia, 

revogando-se apenas as disposições que contrariem o presente Decreto, devendo ser 

observados o distanciamento social, o uso de álcool gel, uso de máscaras, entre outros.   

Paço Municipal, 25 de Fevereiro de 2021. 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. 
OBJETO: O presente procedimento licitatório tem como objeto Registro 
de preços para eventual contratação de empresa para realização de 
exames laboratoriais., conforme discriminado no ANEXO I do edital - 
Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
09h:00min do dia 11 de março de 2021. Informações complementares e 
o edital completo poderão ser adquiridos através do site: 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 25 de fevereiro de 2021. José Gabriel Gonçalves Fachiano – Prefeito 
municipal 

 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br – COLOQUE O VOSSO E-MAIL 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Daniel Domingos Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
de acordo com Decreto 10.024/2019  Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 005/2021 
b) Licitação Nrº             :            03/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 25/02/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição de kits de cestas 

básicas para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 
Diamante do Norte- PR, de acordo com o termo de adesão 
municipal que tem como objeto a adesão ao Incentivo Benefício 
Eventual Covid 19, para cofinanciamento estadual por meio do 
Fundo Estadual de Assistência Social FEAS_PR. 
 

 
08.001.08.244.0011.2060-Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social  
08.002.08.244.0011.1063- FEAS – Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 
08.002.08.244.0011.1067- Enfrentamento à Covid -19 – LC n] 173/2020 – inciso I, art 5º 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 31.945.654/0001-11 
 
 

Lote  
Item 

Descrição Unid. Marca Qt. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-1 Arroz agulhinha 5 kg Pacote tuquinha 1000 21,90  21.900,00  
2-1 Açúcar cristalizado 5 Kg. Pacote douro 500 12,65     6.325,00  
3-1 Feijão carioca 1 k Pacote safra nova 1000 6,99     6.990,00  
4-1 Macarrão longo (espaguete) Pacote joia 500 2,50     1.250,00  
5-1 Óleo de soja refinado pet 900ml Lata cocamar 1000 6,99     6.990,00  
6-1 Biscoito Doce 400 gr. Pacote luam 500 3,70     1.850,00  
7-1 Biscoito salgado 400 gr Pacote luam 500 3,70     1.850,00  
8-1 Café torrado e moído extra forte 500 gr Pacote brasil 1000 6,99 6.990,00  
9-1 Chá mate 250 gr. Caixa uniao 500 3,50     1.750,00  
10-1 Caixa de Leite 1 Litro. Caixa lider 1500 3,99     5.985,00  
11-1 Sal refinado Pacote 5 estrelas 500 1,00        500,00  
12-1 Papel higiênico com 4 unidade. pacote tropicos 1000 2,00     2.000,00  
13-1 Sabonete 90 gr Unidad vida 1000 0,98        980,00  
14-1 Creme dental 90 gr Unidad freedente 1000 2,50     2.500,00  
15-1 Sabão em pedra com 5 unidade, 200 gr pacote barra nova 500 5,69     2.845,00  
16-1 Esponja de aço contendo 8 unidades 60g Unidad assolan 500 1,25        625,00  
17-1 Sabão em pó 500 gr Caixa vida 500 3,40     1.700,00  

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br – COLOQUE O VOSSO E-MAIL 

 

18-1 Sardinha lata 125 gr. Lata somag 1000 2,59     2.590,00  
19-1 Molho de tomate 340 g Lata val 500 1,25        625,00  
20-1 Farinha de mandioca branca 1 kg. Pacote joplan 500 3,90     1.950,00  
21-1 Fubá 1 Kg Pacote sinha 500 2,59     1.295,00  
22-1 Cartela de ovos, contendo 30 unidades.  mandaguaçu 500 13     6.500,00  
23-1 Macarrão parafuso/pene com ovos 500 gr Pacote joia 500 3,29     1.645,00  
24-1 Farinha de Trigo 1Kg Pacote spessato 500 2,99     1.495,00  
25-1 Cebola Kg ceasa 

maringá 
500 3,90 

   1.950,00  
26-1 Alho, com 500 gr. Pacote ceasa 

maringá 
500 9,84 

    4.920,00  
   Valor Total Homologado - R$ 96.000,00(Noventa e seis mil reais). 
 

Diamante do Norte, 25 de fevereiro de 2021.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de Loanda – 
Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL              Loanda-PR, 24 de fevereiro de 2021.- 

NOTIFICADOS:- BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA e CONTINENTAL S/A 
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. 

Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre 
perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, pedido de reconhecimento extrajudicial de 
usucapião formulado por TAIS ALVES BARBOSA, CPF/MF sob nº 080.002.769-84 e ANTONIO NELSON 
ALVES, CPF/MF nº 058.776.909-22, autuado sob o protocolo nº 119.956, em data de 11.09.2020. 

Lote nº 04, da quadra nº 152, da planta geral da cidade de Querência do Norte-PR. 
Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram na Transcrição nº 7.325 do Serviço Registral de 

Mandaguari como titulares de direito do imóvel usucapiendo, ficam pela presente NOTIFICADOS para que se 
manifestem expressamente acerca do pedido perante este Serviço Registral, com endereço constante do rodapé, 
no prazo legal de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta, alertado de que seu silêncio será considerado 
concordância com o pedido. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 

 

1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 4/2021 - RP 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos e com certificação do 
INMETRO, câmaras de ar e protetores, para manutenção da frota de veículos e máquinas 
agrícolas da Prefeitura Municipal. 
 
O Município de Rondon, por intermédio de seu Prefeito e Pregoeiro, torna público, para ciência dos 
interessados, a retificação do edital em epígrafe nos termos que seguem:  
 

I) Fica retificada a cláusula 08.5.1 do Edital e incluída a cláusula abaixo descrita em face ao provimento 
parcial de impugnação, para melhor atendimento do interesse público: 

 
08.5.1 Certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) em nome do fabricante ou do importador, para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável. 
08.5.1.1 Para os pneus oriundos do exterior, a Certificação do Ibama em nome da 
proponente ou importador(a), devendo nos dois casos, ser apresentado documento que 
comprove a regularidade da importação. 

 

II)  Informamos que devido à alteração editalícia fora aberto novo prazo final para cadastramento de 
proposta na plataforma eletrônica e sessão de lances, conforme exposto abaixo:  

 Data: 11/03/2021; 
 Horário limite para cadastro propostas: 08h30min. (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF); 
Horário para início da sessão de lances: 08h46min. (Todas as referências de tempo no Edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF). 

 
III)  A s demais condições do edital permanecem inalteradas.  
 
Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos pelo telefone (44) 3672-1122 ou pelo e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br .  
 

Rondon-PR, em 25 de fevereiro de 2021. 
 

Fabiano Raatz Lopes – Pregoeiro 
 

Roberto A. Corredato – Prefeito 

 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí  
ESTADO DO PARANÁ  

 
Rua:  Getúl io  Vargas,  900 -  Fone/Fax (44)  3421 -2323  -  CEP 87.702.000.  

Endereço ele trôn ico :  www.paranavai .pr .gov.br  
e-mai l :  compras@paranavai .pr .gov.br .  

 

 

Aviso de Suspensão –  Tomada de Preços  nº 002 /2021  

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA” 
 

 
   A Comissão Especial de Licitação, nomeada através do Decreto nº 

22.000/2021, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados a suspensão de 

licitação, devido ao APA nº 16282, apresentada pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, relacionada ao Edital do Processo Licitatório: Contratação de Empresa de 
Engenharia Civil para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.U.Q.) FAIXA “D” – CONTRATO 
DE REPASSE Nº 884962/2019/MDR/CAIXA, no Distrito de Graciosa, conforme 
memoriais descritivos, planilhas de serviços e projetos, por meio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme descritos e especificados no 

Anexo I, do instrumento convocatório. 

   Assim, fica suspensa a abertura da licitação, prevista para 25 de 

fevereiro de 2021, às 9 horas e 30 minutos, para as devidas análises e correções, sendo 

que a nova data de abertura será divulgada através das publicações legais. 
    
    PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Shoji 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Decreto nº 22.000/2021 

 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí  
ESTADO DO PARANÁ  
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Aviso de Suspensão –  Tomada de Preços  nº 002 /2021  

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA” 
 

 
   A Comissão Especial de Licitação, nomeada através do Decreto nº 

22.000/2021, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados a suspensão de 

licitação, devido ao APA nº 16282, apresentada pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, relacionada ao Edital do Processo Licitatório: Contratação de Empresa de 
Engenharia Civil para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.U.Q.) FAIXA “D” – CONTRATO 
DE REPASSE Nº 884962/2019/MDR/CAIXA, no Distrito de Graciosa, conforme 
memoriais descritivos, planilhas de serviços e projetos, por meio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme descritos e especificados no 

Anexo I, do instrumento convocatório. 

   Assim, fica suspensa a abertura da licitação, prevista para 25 de 

fevereiro de 2021, às 9 horas e 30 minutos, para as devidas análises e correções, sendo 

que a nova data de abertura será divulgada através das publicações legais. 
    
    PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Shoji 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Decreto nº 22.000/2021 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua D. Pedro II, 800 – Caixa Postal nº 01 Fone - (44) 3445.815                                           

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
            E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br, psjcaiua@uol.com.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
LEI Nº. 2.528 

   De:  de 25 fevereiro de 2021 
 
Dispõe sobre Inclusão na Lei nº 2.501/20(LDO/2020) e autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial na Lei 2.520/20 (LOA/2020) e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional ESPECIAL no valor total de até R$88.000,00(oitenta e oito mil 
reais), para atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2021. 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  3.500,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  9.000,00 
3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  1.000,00 
03.001.04.124. Controle Interno  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  1.500,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  1.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  2.000,00 
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  

20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.003. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-

ESCOLAR - Recursos Próprios 
 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  

1.500,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L  
06.001.27. Desportos e Lazer  
06.001.27.812. Desportos Comunitário  
06.001.27.812.0020. Desporto e Lazer para todos  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  1.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 PAB – Programa de Atenção Básica – NIS Centro  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

 
25.000,00 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
 

1.000,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

 
15.000,00 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 –   
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15%)  2.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica – NIS Centro  
3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  2.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002. ASSISTÊNCIA DA CRIANÇA E DO 

ADOSLESCENTE 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. Assistência Social Geral  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades no CRAS – Direcionamento à Criança e 

ao Adolescente 
 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  2.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 88.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado pela presente Lei, far-se-á 

mediante a utilização de cancelamento da seguinte fonte: 
 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. Infraestrutura e Transportes Urbano  
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres)  88.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 88.000,00 

 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o Plano 
de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, 
Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas 
origens para o exercício de 2021 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
          Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2021. 

 
                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                    

PREFEITO MUNICIPAL 
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    Lei n.º 2.529 

                                            De 25 de fevereiro de 2021 

                                           Altera a Lei Municipal nº 2.235 de 04 de fevereiro 
de 2015 do Município de São João do Caiuá, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais 
de São João do Caiuá-Estado do Paraná 

Art. 1º Fica alterado o Artigo 195 da Lei Municipal 2.235/2015 para a 
seguinte redação: 

Art. 195 Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, observada a 
conveniência do serviço, a ceder ou permutar, com e ou sem ônus para o Município de 
São João do Caiuá, servidores públicos efetivos a órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, ou ainda, a entidades privadas sem finalidade lucrativa que prestarem 
relevantes serviços públicos nas áreas de saúde, educação e assistência social. 

§ 1º É expressamente vedada: 

I- a cessão ou permuta de servidores públicos ocupantes de cargos em 
comissão ou servidores temporários; 

II- a cessão ou permuta de servidores públicos a entidades privadas com 
finalidade lucrativa; 

III- a cessão de servidores públicos cujo cargo haja comprovada falta de 
pessoal no quadro de servidores. 

§ 2º Em caso de interesse público, fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a obter, com ou sem ônus para o Município, a cessão de servidores públicos 
federais, estaduais ou Municipais. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800,  CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-1241 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
    Lei n.º 2.529 

                                            De 25 de fevereiro de 2021 

                                           Altera a Lei Municipal nº 2.235 de 04 de fevereiro 
de 2015 do Município de São João do Caiuá, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais 
de São João do Caiuá-Estado do Paraná 

Art. 1º Fica alterado o Artigo 195 da Lei Municipal 2.235/2015 para a 
seguinte redação: 

Art. 195 Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, observada a 
conveniência do serviço, a ceder ou permutar, com e ou sem ônus para o Município de 
São João do Caiuá, servidores públicos efetivos a órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, ou ainda, a entidades privadas sem finalidade lucrativa que prestarem 
relevantes serviços públicos nas áreas de saúde, educação e assistência social. 

§ 1º É expressamente vedada: 

I- a cessão ou permuta de servidores públicos ocupantes de cargos em 
comissão ou servidores temporários; 

II- a cessão ou permuta de servidores públicos a entidades privadas com 
finalidade lucrativa; 

III- a cessão de servidores públicos cujo cargo haja comprovada falta de 
pessoal no quadro de servidores. 

§ 2º Em caso de interesse público, fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a obter, com ou sem ônus para o Município, a cessão de servidores públicos 
federais, estaduais ou Municipais. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, 25 de fevereiro de 2021. 
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STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Município 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
Em:____/____/____. Pág:________ 
 

               CONTRATO Nº 060/2020 

 
 2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 
4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado 
na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, e a Empresa, ABSOLUT CLÍNICA MÉDICA E GESTÃO EM SAÚDE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 26.740.375/0001-81, com 
sede na Rua Amazonas 139, Fundos, Centro, CEP: 87.160-000, na Cidade de 
Mandaguaçu Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal Sr. 
JAMILTON MARIO DONASAN, brasileiro, casado, empresário portador do CI/RG Nº. 
4.620.943-5 - SESP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 797.830.669-00, residente e 
domiciliado na Rua Amazonas n° 139, Jardim Bela Vista II, CEP: 87.160-000, na cidade 
de Mandaguaçu, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de Execução, nos termos do Contrato 060/2020, Pregão 
Presencial nº 048/2020, Processo Administrativo 092/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666/93, Art. 57, §§ I e II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, conforme Cláusula 
vigésima terceira:  Lote 01, prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias até o dia 
26/08/2021 e Lote 02, prazo de Execução por 90 (noventa) dias, até 26/05/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 060/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                                       

Alto Paraná, 25 de fevereiro de 2021. 
 
____________________________________         ___________________________________  

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                     ABSOLUT CLÍNICA MÉDICA E GESTÃO EM                     
                                   SAÚDE LTDA 
                   Contratante                                                             Contratada 
 
 
Test:______________________________                   Test:______________________ 
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ATA Nº 019/2020 
   

15º TERMO ADITIVO – RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. 
n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato o 
Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-
0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa AUTO POSTO 
AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 77.208.718/0001-00, com 
sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo seu sócio gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CI/RG N.º 5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  
na Rua Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 019/2020, Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 012/2020, Processo Administrativo 022/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Artigos 58, $ 2º, e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2020, objetivando a Aquisição de Óleo 
Diesel S10, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no 
transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi uma das vencedoras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Através do presente Termo Aditivo de Recomposição, e a partir desta data, ficam reajustados os preços 
unitários dos produtos, passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição de preço é 
de R$ 20.231,55 (vinte mil duzentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos). 
Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 
2 Oleo Diesel S-10 4,25 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 019/2020, que era de R$ 599.106.0,12 (quinhentos e noventa 
e nove mil cento e seis reais e um centavo), passa a ser de R$ 619.337,56 (seiscentos e dezenove mil trezentos e 
trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 019/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
                                                           

Alto Paraná, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                             AUTO  POSTO AURORA  LTDA 
                             Contratante                                                                         Contratada 
 
Test:   _____________________________________                              
CPF:____________________________________ 
 
 
 
Test:   _____________________________________                              
CPF:____________________________________ 
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ATA Nº 018/2020 

 
         22º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. 
n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-
0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa WARMLING 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
09.013.894/0001-94, com sede na Avenida Paraná, nº 1814, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. JOÃO PAULO KUHNEN WARMLING, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CI/RG N.º 8.969.348-9/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 009.148.859-10,  
residente e domiciliado  No Sítio Irmãos Warmling, s/nº, Lote 21, Zona Rural , CEP: 87.750-000, Município de 
Alto Paraná , Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de RECOMPOSIÇÃO DE 
PREÇO, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 018/2020,  Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
012/2020, Processo Administrativo nº 022/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal 
n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2020, objetivando a Aquisição de Óleo 
Diesel, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no transporte 
escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, passando 
ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO é de R$ 29.268,30 (vinte 
e nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Óleo Diesel – S 500 4,04 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 018/2020, era de R$ 362,391,33 (trezentos e sessenta e 
dois mil trezentos e noventa e um reais e trinta e três centavos), passa a ser de R$ 391.659.63 (trezentos e 
noventa e um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 018/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
                                                        

Alto Paraná, 25 de fevereiro de 2021. 
 

 ____________________________________________       _____________________________  
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                 WARMLING COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA – EPP. 

                             Contratante                                                                  Contratada 
 
Test:   ___________________________________            Test:   _______________________ 
CPF:______________________________________          CPF:__________________________ 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 023/2021 
 

DATA: 25 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESA COM REALIZAÇÃO DO EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
DE SELA TÚRCICA 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLÍNICA RADIOLÓGICA DE PARANAVAÍ – S C (SETOR DE RESSONÂNCIA) 
ENDEREÇO RUA LUIS SPIGOLON N° 1858, CENTRO – PARANAVAÍ/PR 
CPF/MF  77.430.015/0002-03 
VALOR R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).  
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA Nº 004/2020  
  

9º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa STEFANELLO, CLASEN & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.598.620/0001-74, com sede na Avenida Ipiranga, nº 38, 
Centro, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. GUILHERME STEFANELLO, portador do CI/RG Nº 9.560.396-3 – SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº 056.892.039-20, residente e domiciliado na Rua Rio Negro, nº 1210, Jardim Ouro Branco, CEP: 
87.704-210, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo 
de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 004/2020, Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 004/2020, Processo Administrativo 007/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2020, objetivando a 
Aquisição de Etanol e Gasolina, destinados a atender os veículos da frota municipal de Alto Paraná, no 
qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, ficam reajustados os preços unitários dos 
produtos, passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$ 
15.201,42 (quinze mil duzentos e um reais e quarenta e dois centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Etanol 3,89 
2 Gasolina Comum 5,19 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 004/2020 que era de R$ 321.006,97 (trezentos e 
vinte e um mil, seis reais e noventa e sete centavos), passa a ser de R$ 336.208,39 (trezentos e trinta 
e seis mil duzentos e oito reais e trinta e nove centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata 
em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 004/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                       

Alto Paraná, 25 de fevereiro de 2021. 
 

_________________________________________                     
__________________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              STEFANELLO, CLASEN & CIA  LTDA 
                      Contratante                                                              Contratada                                
 
Test:   _____________________________________                       
____________________________________________ 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 05/2021, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: FABIANA MOREIRA DA SILVA, inscrita 

no CNPJ sob nº 04.710.271/0001-91, com sede na R. Luiz Paviani, 230, centro, Cep: 87.970-000, 

–Nova Londrina- PR, que apresentou o orçamento de menor valor para aquisição, valor este 

global de R$ 3.613,30 (três mil seiscentos e treze reais e trinta centavos).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 25 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 06/2021, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: ANTÔNIO VICENTE SANTIN - ME, 

devidamente inscrito no CNPJ sob n.º 01.047.843/0001-06, com sede na Rua Nelson Trizi, Nº 

1008, CEP 87.990-000, na cidade de Diamante do Norte – Pr, que apresentou o orçamento de 

menor valor para a contratação, valor este global de R$ 5.090,00 (cinco mil e noventa reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 25 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2021 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 
com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal 
nº. 0118/2011, Lei Municipal nº. 0479/2019 e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no dia 18 de 
agosto de 2019, concurso público para preenchimento de vagas no quadro efetivo de pessoal do 
Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final através 
do Edital nº. 13.001/2019 e anexos, com a publicação da relação nominal dos aprovados e 
classificados no site da Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 08 de 
outubro de 2019, no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, 
www.mirador.pr.gov.br, no dia 08 de outubro de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no 
dia 09 de outubro de 2019, na Edição nº. 18396, página 15 e 16; 

CONSIDERANDO, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final e 
Classificação, através do Edital nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da Empresa no 
seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 2019, no  Diário Oficial 
do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de outubro de 
2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 17 de outubro de 2019, na Edição nº. 18402, 
página 15; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o Resultado 
Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 24 de outubro de 
2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 2019; 

CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para comparecer no 
horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na Divisão de 
Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 26 de fevereiro de 2021 até o 
prazo máximo do dia 08 de março de 2021, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme 
abaixo; 
 

CARGO: PROFESSOR 
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

0037231 CRISTIANA DA SILVA CRUZ 
FERNANDES 

19/02/1976 75,00 14º 
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Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – É vedada a posse mediante procuração; 
 
Art. 4º. – O exercício do cargo público para qual o candidato foi aprovado e convocado deverá 
acontecer imediatamente após o ato de posse, sob pena de exoneração daquele que não cumprir 
esta determinação; 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, 
Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação 

no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas 
subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após submeter-se 
aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o 

candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 

05 (cinco) anos; 
g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo 

de técnico de enfermagem e diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no 
Edital de Abertura do Concurso Público, reconhecido pelo MEC para os demais cargos; 
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h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade 
e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do 
exercício profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta 

e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do 

trabalho, para desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, 

apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma 
reconhecida em cartório (ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão 
contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários 
em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO III). 

 
Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário 
próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o dia 
anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
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e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena 
de responder processo administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
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DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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TERMO ADITIVO Nº 003 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: PASTINHA AUTO POSTO EIRELI 
 
Aos vinte e cinco (25 ) dias do mês de fevereiro (02) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a Empresa 
PASTINHA AUTO POSTO - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sito na Avenida Brasil, 
nº 1233, Centro, Telefone (44) 3425-1684, CEP: 87.900-000, na cidade de Loanda, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.173.970/0001-57, neste ato por sua representante 
legal, Senhora Nilcéia Aparecida Ferreira, brasileira, divorciada, empresária, portadora do CPF 
nº 835.231.119-00, RG nº 1.661.783 SSP/PR, residente e domiciliada na  Rua Eurico Gaspar 
Dutra, nº339, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 
129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, incido II, alínea “d” da Lei 
8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 194/2020-PML e por conveniência 
administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto Registro de Preços para 
eventual aquisição de combustíveis e fluido (óleo diesel S-10, gasolina, etanol e fluido arla 32), 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, Indústria Comércio e Agricultura, Educação e Cultura, Planejamento, Finanças e 
Administração, Trabalho e Serviço Social, Saúde e Esportes, Lazer e Turismo, do Município de 
Loanda-P, objetivando recomposição de preço unitário na ordem de R$ 0,44 (quarenta e quatro 
centavos por litro), ao valor dos itens 01 e 02, perfazendo um valor total de R$116.707,05 
,(cento e dezesseis mil, setecentos e sete reais e cinco centavos) ao saldo do item 01 e 
R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) ao saldo do item 02, e a ordem de R$ 0,45 (quarenta 
e cinco centavos por litro) ao valor dos itens 03 e 04, perfazendo um valor total de R$19.938,01 
(dezenove mil, novecentos e trinta e oito reais e um centavo) ao saldo do item 03 e R$7.875,00 
(sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais) ao saldo do item 04 da referida Ata de Registro de 
Preço conforme a seguir: 
 

Item Descrição Marca Uni
. 

Quant. Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total do 
Aditivo 

01 DIESEL S-10 (ITEM 
PRINCIPAL 

GP LT 265.243,304
0 

R$3,69 R$0,44 R$4,13 R$116.707,05 

02 DIESEL S-10 (ITEM 
RESERVADO) 

GP LT 100.000 R$3,69 R$0,44 R$4,13 R$44.000,00 

03 GASOLINA COMUM 
(ITEM PRINCIPAL) 

GP LT 44.306.6893 R$4,75 R$0,45 R$5,20 R$19.938,01 

04 GASOLINA COMUM 
(ITEM 
RESERVADO) 

GP LT 17.500 R$4,75 R$0,45 R$5,20 R$7.875,00 

Valor Total do Reajuste ..............................................................................................................R$ 188.520,06 
 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$188.520,06 (cento e oitenta e oito mil, 
quinhentos e vinte reais e seis centavos), a Ata de Registro de preço nº 194/2020-PML, 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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passara de R$1.814.512,60 (um milhão oitocentos e quatorze mil, quinhentos e doze reais e 
sessenta centavos) para R$2.003.032,66(dois milhões, três mil, trinta e dois reais e sessenta e 
seis centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de Registro de 
Preços nº 194/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA:          NILCÉIA APARECIDA FERREIRA  
                                                     Pastinha Auto Posto Eireli 
 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
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TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
3° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 01/2018, que entre si celebram a 
CAIXA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a 
CLEVERSON HERMINIO BERTHIER FORTES, na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
CONTRATANTE: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº. 00.604.641/0001-55, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato 
representada por seu Gestor atual, Srª . CLAUDINÉIA PEREIRA DE ARAUJO 
GONÇALVES, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG. 6.565.022-3/SSP-
PR., e inscrito no CIC/mf sob n.º 274.149.138-05, residente e domiciliado nesta cidade de 
Diamante do Norte,  Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.  
 
CONTRATADA:  CLEVERSON HERMINIO MORITZ RAKOSKI EIRELI - ME, Pessoa 
Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 22.528.816/0001-25, com sede a Av. 
Cândido Berthier Fortes, 1736,  CEP 87.880-000, Centro, Guairaçá -  PR., neste ato representada 
pelo Sr. CLEVERSON HERMINIO MORITZ RAKOSKI, brasileiro, maior, empresário, email 
cleverson2@msn.com,  com endereço comercial a  Av. Cândido Berthier Fortes, 1736,  CEP 
87.880-000, Centro, Guairaçá -  PR., portador da Cédula de Identidade nº 5.704.688-0, e CPF nº 
021.436.619-75, doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 01/2018,  para Prestação   
Contratação de serviço contínuo médico especializada na prestação de serviços na área de pericia 
médica, para atender as necessidades do Fundo Previdenciário do Município de Diamante do 
Norte., referente ao processo de licitação Pregão Presencial nº 01/2018. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, 
que poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições  mais vantajosas para a Previdência, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pelo Presidente da Caixa 
Previdênciaria  de Diamante do Norte, à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado 
prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela 
CONTRATADA, 
 

CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CONSIDERANDO, Dotação indica no Comunicado Interno do Deparatmento de Contabilidade 
da Caixa Previdenciária, apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das 
despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2018,  e nos termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, 
SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido tem seu Prazo de 
Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO  prorrogado por mais 12 (doze) meses, com vencimento previsto para  03 de 
março de 2021, nas mesmas condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$  18.400,00(Dezoito mil e quatrocentos reais), mantendo-se 
as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de R$  18.400,00(Dezoito mil e quatrocentos reais), totalizando o contrato o valor de R$ 
55.200,00(Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, assim classificados: 
 
12.001.04.122.0013.2001 – Manutenção da Caixa Previdenciária. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 01001 – Red. 04 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 25 de fevereiro de 2021. 

 
 

CLAUDINÉIA PEREIRA DE ARAUJO GONÇALVES 
Presidente da Caixa Previdenciária do Municípo de Diamante do Norte 

  
 

CLEVERSON HERMINIO MORITZ RAKOSKI EIRELI - ME 
CNPJ nº 22.528.816/0001-25 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
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DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

 

 
01/2020 

 

 
02/2020 

 

 
03/2020 

 

 
04/2020 

 

 
05/2020 

 

 
06/2020 

 

 
07/2020 

 

 
08/2020 

 

 
09/2020 

 

 
10/2020 

 

 
11/2020 

 

 
12/2020 

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

(a) 
 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
 

 
Pessoal Ativo 

 

 
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 

 

 
Obrigações Patronais 

 

 
Benefícios Previdenciários 

 

 
Pessoal Inativo e Pensionistas 

 

 
Aposentadorias, Reserva e Reformas 

 

 
Pensões 

 

 
Outros Benefícios Previdenciários 

 
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 

ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 
 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 

(exceto elemento 34) 

 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 

 

 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

 

 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 

 

 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 

 

 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

 

 
Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 

 

 
Pensionistas 

 

 
IRRF 

684.051,62 

 
678.534,09 

 
583.807,46 

 
94.726,63 

 
0,00 

 
5.517,53 

 
5.517,53 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
76.231,02 

 
76.231,02 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

576.173,84 

 
571.255,11 

 
484.017,80 

 
87.237,31 

 
0,00 

 
4.918,73 

 
4.918,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

562.570,60 

 
556.373,27 

 
474.298,75 

 
82.074,52 

 
0,00 

 
6.197,33 

 
6.197,33 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

544.942,07 

 
539.396,34 

 
455.498,37 

 
83.897,97 

 
0,00 

 
5.545,73 

 
5.545,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

559.320,83 

 
553.775,10 

 
465.511,64 

 
88.263,46 

 
0,00 

 
5.545,73 

 
5.545,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

551.440,98 

 
542.795,25 

 
454.220,12 

 
88.575,13 

 
0,00 

 
5.545,73 

 
5.545,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
3.100,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

554.082,89 

 
545.437,16 

 
451.776,33 

 
93.660,83 

 
0,00 

 
5.545,73 

 
5.545,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
3.100,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

541.238,73 

 
532.593,00 

 
440.056,48 

 
92.536,52 

 
0,00 

 
5.545,73 

 
5.545,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
3.100,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

561.884,89 

 
553.239,16 

 
459.951,46 

 
93.287,70 

 
0,00 

 
5.545,73 

 
5.545,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
3.100,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

471.571,95 

 
462.926,22 

 
456.943,95 

 
5.982,27 

 
0,00 

 
5.545,73 

 
5.545,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
3.100,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

581.539,86 

 
572.894,13 

 
479.940,52 

 
92.953,61 

 
0,00 

 
5.545,73 

 
5.545,73 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
3.100,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

1.404.693,89 

 
1.090.273,21 

 
939.217,00 

 
151.056,21 

 
0,00 

 
11.320,68 

 
11.320,68 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
3.100,00 

 
109.678,66 

 
109.678,66 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

7.293.512,15 

 
7.199.492,04 

 
6.145.239,88 

 
1.054.252,16 

 
0,00 

 
72.320,11 

 
72.320,11 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
21.700,00 

 
185.909,68 

 
185.909,68 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 607.820,60 576.173,84 562.570,60 544.942,07 559.320,83 551.440,98 554.082,89 541.238,73 561.884,89 471.571,95 581.539,86 995.015,23 7.107.602,47 0,00 

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 13.060.779,34 
 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 
 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 13.060.779,34 
 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 7.107.602,54 54,42% 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 7.836.467,60 60% 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 7.444.644,22 57% 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.052.820,84 54% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR CONSOLIDADO 

   ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

01/2020 À 12/2020 
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RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

c 

 
 

 
 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

 
(f) 

 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS) 

 
(g) = (a – (b + c + d + e)) 

RESTOS A 

PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO 

LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 

 
(h) 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

(i) = (g - h) 

Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e 

Não Liquidados 

de Exercícios 

Anteriores 

(d) 

Demais 

Obrigaçãoes 

Fianceiras 

 
 

(e) 

De Exercício 

Anteriores 

(b) 

Do Exercício 

 
(c) 

Recursos Ordinários (Livres) 503.772,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503.772,11 0,00 0,00 503.772,11 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 503.772,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503.772,11 0,00 0,00 503.772,11 

Recursos Ordinários (Livres) 0,00 300,00 25.376,42 0,00 0,00 0,00 (25.676,42) 14.183,14 0,00 (39.859,56) 

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 530,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530,56 0,00 0,00 530,56 

CONVÊNIO 1646/2018 - SEDU 20,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,90 0,00 0,00 20,90 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 102.789,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.789,33 0,00 0,00 102.789,33 

Compensação entre Regimes Previdenciários 255.302,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.302,14 0,00 0,00 255.302,14 

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 2.464,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.464,80 0,00 0,00 2.464,80 

Habilitacao e Reabilitacao de Pessoas com Deficiencia 1.850,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.850,79 0,00 0,00 1.850,79 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único - 15.632,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.632,29 0,00 0,00 15.632,29 

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 15.020,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.020,79 0,00 0,00 15.020,79 

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 9.456,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.456,62 0,00 0,00 9.456,62 

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 151.040,10 0,00 1.656,00 0,00 0,00 0,00 149.384,10 1.118,98 0,00 148.265,12 

Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 6.960,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.960,81 0,00 0,00 6.960,81 

Atenção Básica - Estadual 130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130,00 0,00 0,00 130,00 

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Estadual 359.249,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359.249,27 0,00 0,00 359.249,27 

Transferências Financeira para Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 30.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.010,00 0,00 0,00 30.010,00 

Operações de Crédito - Pavimentação e Conservação de Malha Viária 1.469,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.469,29 0,00 0,00 1.469,29 

Fundeb 60% 12.335,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.335,45 0,00 0,00 12.335,45 

Fundeb 40% 3.547,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.547,03 0,00 0,00 3.547,03 

5% sobre Transferências Constitucionais 149.368,46 65,00 291,72 0,00 0,00 0,00 149.011,74 0,00 0,00 149.011,74 

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 178.754,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178.754,77 229,03 0,00 178.525,74 

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02 0,00 0,00 0,02 

Salário-Educação 39.681,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.681,85 0,00 0,00 39.681,85 

Piso Paranaense de Assistencia Social 50.835,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.835,68 0,00 0,00 50.835,68 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 303.434,58 0,00 280,00 0,00 0,00 0,00 303.154,58 0,00 0,00 303.154,58 

Atenção Básica - Federal 15.882,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.882,39 0,00 0,00 15.882,39 

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Federal 8.821,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.821,27 0,00 0,00 8.821,27 

Vigilância em Saúde - Federal 87.353,18 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.903,18 0,00 0,00 86.903,18 

ESTRUTURACAO DE UNIDADES DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE 10.354,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.354,16 0,00 0,00 10.354,16 

Assistência Farmacéutica - Federal 80.566,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.566,65 0,00 0,00 80.566,65 

ESTRUTURACAO DA ATENCAO A SAUDE BUCAL 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

Gestão do SUS - Federal 75,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,98 0,00 0,00 75,98 
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RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 
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IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

 
(f) 

 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS) 

 
(g) = (a – (b + c + d + e)) 

RESTOS A 

PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO 

LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 

 
(h) 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

(i) = (g - h) 

Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e 

Não Liquidados 

de Exercícios 

Anteriores 

(d) 

Demais 

Obrigaçãoes 

Fianceiras 

 
 

(e) 

De Exercício 

Anteriores 

(b) 

Do Exercício 

 
(c) 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 9.369,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.369,55 0,00 0,00 9.369,55

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Federal 63.664,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.664,15 0,00 0,00 63.664,15

REQUALIFICACAO DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE - REFORMA / FT. 373 537,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 537,08 0,00 0,00 537,08

Receitas de Alienações de Ativos 44.563,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.563,87 0,00 0,00 44.563,87

TRANSFERENCIA DO ESTADO - PROGRAMA APOIO AO BLPSB 51.203,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.203,83 0,00 0,00 51.203,83

REQUALIFICACAO DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE - AMPLIACAO / FT. 374 15.161,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.161,06 0,00 0,00 15.161,06

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 3.086,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.086,00 0,00 0,00 3.086,00

SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV 5.124,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.124,92 0,00 0,00 5.124,92

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 12.486,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.486,56 0,00 0,00 12.486,56

Programa Nacional de Alimentacao Escolar - PNAE 14.946,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.946,45 0,00 0,00 14.946,45

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 234.499,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 234.499,11 0,00 0,00 234.499,11

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 5.767,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.767,71 0,00 0,00 5.767,71

Programa de Educaçao de Jovens e Adultos - PEJA 72.459,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.459,48 0,00 0,00 72.459,48

FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS CONSELHOS TUTELARES FT. 763 7.735,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.735,32 0,00 0,00 7.735,32

Transferências FNDE- Ação Brasil Carinhoso 681,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 681,93 0,00 0,00 681,93

Taxas - Exercício Poder de Polícia 1.825,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.825,93 0,00 0,00 1.825,93

CONVÊNIO 1527/2018 - DESENVOLV SUSTENT INFRAESTRUTURA 7,63 0,00 0,00 271.937,20 0,00 0,00 (271.929,57) 0,00 0,00 (271.929,57)

Taxas - Prestação de Serviços 334,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,25 0,00 0,00 334,25

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 4.586,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.586,59 0,00 0,00 4.586,59

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 2.465.980,58 815,00 27.604,14 271.937,20 0,00 0,00 2.165.624,24 15.531,15 0,00 2.150.093,09

TOTAL (III) = (I + II) 2.969.752,69 815,00 27.604,14 271.937,20 0,00 0,00 2.669.396,35 15.531,15 0,00 2.653.865,20
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LRF, art. 48 - Anexo 6 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE 

Receita Corrente Liquida 13.060.779,34 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 13.060.779,34 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 13.060.779,34 

 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa total com pessoal - DTP 7.107.602,54 54,42 

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) 7.836.467,60 60,00 

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 7.444.644,22 57,00 

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.052.820,84 54,00 

 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 

Dívida consolidada líquida -1.784.539,46 -13,66 

Limite definido por resolução do senado federal 15.672.935,21 15.672.935,21 

 

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 

Total das garantias concedidas 0,00 0,00 

Limite definido por resolução do senado federal 2.873.371,45 22,00 

 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de crédito internas e externas 0,00 0,00 

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 2.089.724,69 16,00 

Operações de crédito por antecipação da receita 0,00 0,00 

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 914.254,55 7,00 

 

 
RESTO A PAGAR 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

Valor Total 15.461,35 2.653.935,00 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2021 

Processo Administrativo 006/2021 
PREGÃO PRESENCIAL sob nº 008/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0004/2021 
Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços urbanos e rurais 

 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – Paço Municipal, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Gilson José de Gois, inscrito no CPF sob o n°  01835216927, RG 
6.520.766-4 doravante denominado contratante; e a empresa UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 21.487.807/0001-70., com sede na BR 376 KM 110 - CHACARA 
CORINTHIANA , S/N  - CEP: 87720140 - BAIRRO: SUMARÉ CIDADE/UF: Paranavaí/PR,, neste ato representado pelo 
seu sócio(a) Roseneis Sinhorini Pitta, brasileira, casada, portadora do RG nº 47324823 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 
02046615956, residente e domiciliado na Rua Chile, 2545, Centro, na cidade de Alto Paraná-PR, doravante denominado 
apenas por FORNECEDOR. 
 

UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI 
  TRATOR NEW HOLLAND TS 6020       
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 ANEL TRAVA 81718612   APC  UNID 1,00 20,41 20,41 
2 2 ANEL TRAVA 81804828   APC  UNID 1,00 52,93 52,93 
2 3 ARRUELA DE ENCOSTO 83971864   APC  UNID 1,00 275,81 275,81 
2 4 BASE DA BOMBA DE 

COMBUSTIVEL 87800222   
DITRATOR  UNID 1,00 1.605,86 1.605,86 

2 5 BOMBA DE OLEO 82023350   DITRATOR  UNID 1,00 3.573,72 3.573,72 
2 6 BUCHA 5136120   PAVONI  UNID 2,00 403,57 807,14 
2 7 CABO DO ACELERADOR 82015952   GEOMAQ  UNID 2,00 176,02 352,04 
2 8 CABO FREIO 82016029   GEOMAQ  UNID 2,00 200,13 400,26 
2 9 CALÇO 5137456   PAVONI  UNID 2,00 3,73 7,46 
2 10 CAPA E CUBO 83960026   PAVONI  UNID 1,00 852,60 852,60 
2 11 CAPA E CUBO 83960027   PAVONI  UNID 1,00 814,26 814,26 
2 12 COMANDO DE FREIO 83909808   DITRATOR  UNID 2,00 1.361,15 2.722,30 
2 13 CORREIA 82850750   DAYCO  UNID 2,00 96,04 192,08 
2 14 CUBO 83992559   GEOMAQ  UNID 1,00 526,98 526,98 
2 15 DISCO DE EMBREAGEM 82011591   DITRATOR  UNID 2,00 1.595,46 3.190,92 
2 16 DISCO DE FREIO83989830   PAVONI  UNID 8,00 200,26 1.602,08 
2 17 EMGRENAGEM PLANETARIA 

5145501   
DITRATOR  UNID 2,00 395,34 790,68 

2 18 ENGRENAGEM SATELITE 5145497   DITRATOR  UNID 6,00 351,39 2.108,34 
2 19 ESTABILIZADOR 82026903   PAVONI  UNID 2,00 2.172,25 4.344,50 
2 20 GARFO 73400944   GEOMAQ  UNID 2,00 181,65 363,30 
2 21 HASTE NIVEL DE OLEO 87801533   GEOMAQ  UNID 1,00 81,83 81,83 
2 22 INTERRUPTOR DE PRESSAO 

818733524   
DITRATOR  UNID 2,00 184,05 368,10 

2 23 JOGO DE REPARO 81871591   APC  JOGO 2,00 903,06 1.806,12 
2 24 JOGO DE REPARO CILINDRO DA 

DIREÇÃO 8190591   
APC  JOGO 2,00 298,56 597,12 

2 25 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 
83976375   

STA CRUZ  UNID 1,00 392,55 392,55 

2 26 JUNTA DE CABEÇOTE 83982127   STA CRUZ  UNID 1,00 977,75 977,75 
2 27 JUNTA DO CARTER 87840324   STA CRUZ  UNID 1,00 179,18 179,18 
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2 28 JUNTA DO COLETOR 87801658   STA CRUZ  UNID 1,00 144,41 144,41 
2 29 MANGUEIRA DO RADIADOR 

81862934   
JASON  UNID 2,00 144,41 288,82 

2 30 MANGUEIRA DO RADIADOR 
81868754   

JASON  UNID 2,00 163,02 326,04 

2 31 MOLA DE FREIO 81863741   PAVONI  UNID 2,00 22,94 45,88 
2 32 MOLA RETORNO FREIO 81820056   PAVONI  UNID 1,00 238,59 238,59 
2 33 PIVO DO MANCAL 5137239   DITRATOR  UNID 4,00 238,59 954,36 
2 34 PLATÔ DE MBREAGEM 82011590   DITRATOR  UNID 2,00 1.504,69 3.009,38 
2 35 RESERVATORIO 82024932   PAVONI  UNID 1,00 194,86 194,86 
2 36 RETENTOR 5135294   APC  UNID 2,00 31,08 62,16 
2 37 RETENTOR C5NN77047A   APC  UNID 2,00 47,20 94,40 
2 38 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO 

5184116   
APC  UNID 2,00 376,72 753,44 

2 39 ROLAMENTO 5133776   DITRATOR  UNID 2,00 185,10 370,20 
2 40 ROLAMENTO 5136951   DITRATOR  UNID 4,00 250,71 1.002,84 
2 41 ROLAMENTO 5143109   DITRATOR  UNID 2,00 206,97 413,94 
2 42 ROLAMENTO 5145492   DITRATOR  UNID 6,00 22,94 137,64 
2 43 ROLAMENTO 81804635   DITRATOR  UNID 1,00 246,17 246,17 
2 44 ROLAMENTO 82010859   DITRATOR  UNID 1,00 150,91 150,91 
2 45 ROLAMENTO 82930254   DITRATOR  UNID 1,00 206,97 206,97 
2 46 ROLAMENTO 82930758   DITRATOR  UNID 1,00 193,52 193,52 
2 47 ROLAMENTO DE ESTERAS 

81801927   
DITRATOR  UNID 1,00 162,80 162,80 

2 48 ROLAMENTO DE ESTERAS 
81804781   

DITRATOR  UNID 1,00 426,31 426,31 

2 49 ROLAMENTO DE ESTERAS 
81816675   

DITRATOR  UNID 1,00 93,47 93,47 

2 50 SEPARADOR DE FREIO 83955513   PAVONI  UNID 2,00 828,37 1.656,74 
2 51 SERVIÇO DE MAO DE OBRA 

MECÂNICA    
PROPRIA  SERV 120,00 113,74 13.648,80 

2 52 SILENCIOSO 73401635   GEOMAQ  UNID 1,00 1.485,25 1.485,25 
2 53 TIRANTE 81818792   GEOMAQ  UNID 2,00 1.116,54 2.233,08 
2 54 TUBO 87802171   GEOMAQ  UNID 1,00 176,02 176,02 
2 55 TUBO FLEXIVEL 81804486   PAVONI  UNID 1,00 63,22 63,22 
2 56 VALVULA 82009497   PAVONI  UNID 1,00 119,29 119,29 
2 57 VALVULA SOLENOIDE 82012031   PAVONI   UNID 1,00 1.244,17 1.244,17 
 
TOTAL 

 
59.150,00 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2021. 
  

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 

CPF:018.352.169-27 
Prefeito Municipal 

CONTRANTE                                   
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2021 

Processo Administrativo 006/2021 
PREGÃO PRESENCIAL sob nº 008/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2021 
Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços urbanos e rurais 

 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – Paço Municipal, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Gilson José de Gois, inscrito no CPF sob o n°  01835216927, RG 
6.520.766-4 doravante denominado contratante; e a empresa empresa MANG PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Avenida Presidente Vargas n° 163, Parque industrial III, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, 
portadora do CNPJ nº 04.504.784/0001-46, I.E.nº 902.36389-05, doravante denominada, neste ato representada por 
ADRIANE REGINA FERREIRA PESSINI, residente em Avenida Paraná Loanda, CEP nº 87.900-000, portador do 
Cadastro de Pessoa Física nº 030.531.189-12 e da Cédula de Identidade RG nº4.127.758, doravante denominado apenas 
por FORNECEDOR. 
 
 

MANG PEÇAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ABRAÇADEIRA BC14-22   METALMATRIX  UNID 30,00 3,79 113,70 
1 2 ABRAÇADEIRA BC32-44   METALMATRIX  UNID 30,00 4,99 149,70 
1 3 ABRAÇADEIRA BC38-51   METALMATRIX  UNID 30,00 7,59 227,70 
1 4 ANEL DO HIDRÁULICO 

D3NN473AA   
CNH  UNID 3,00 14,97 44,91 

1 5 ANEL ESPAÇADOR DO SEMI 
EIXO TRAÇÃO CAR126629   

CNH  UNID 6,00 82,24 493,44 

1 6 ARRUELA DA TOMADA DE 
FORÇA C5NNN783A   

CNH  UNID 3,00 70,56 211,68 

1 7 ARRUELA DE VEDAÇÃO 13mm 
0920127   

CNH  UNID 30,00 2,40 72,00 

1 8 ARRUELA DE VEDAÇÃO 13mm 
0920127   

CNH  UNID 30,00 2,50 75,00 

1 9 ARTICULAÇAO CAR049013   CNH  UNID 6,00 241,44 1.448,64 
1 10 BARRA DE DIREÇÃO LADO 

DIREITO CAR 122599   
CNH  UNID 3,00 532,74 1.598,22 

1 11 BARRA DE DIREÇÃO LADO 
ESQUERDO CAR 122600   

CNH  UNID 3,00 533,18 1.599,54 

1 12 BASE DE BOMBA DE 
COMBUSTIVEL F1NN9A384AA   

CNH  UNID 3,00 896,38 2.689,14 

1 13 BOIA DE TANQUE DE 
COMBUSTIVEL E8NN9A316BA   

CNH  UNID 3,00 253,61 760,83 

1 14 BOMBA DÁGUA E6NN8501CA   CNH  UNID 3,00 866,93 2.600,79 
1 15 BOMBA HIDRÁULICA 

E0NN600AC   
CNH  UNID 3,00 2.548,80 7.646,40 

1 16 BUCHA DE EIXO HIDRAULICO 
E4N531AA   

CNH  UNID 12,00 46,91 562,92 

1 17 BUCHA DE SUPORTE 
TRASEIRO CAR122632   

CNH  UNID 6,00 114,08 684,48 

1 18 BUCHA DE TRAÇAO 
CAR126412   

CNH  UNID 6,00 71,46 428,76 
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1 19 BUCHA DO MANCAL 
DIANTEIRO CAR101565   

CNH  UNID 6,00 146,12 876,72 

1 20 BUCHA DO MANCAL TRASEIRO 
CAR 123475   

CNH  UNID 6,00 152,71 916,26 

1 21 BUCHA DO PIVO INFERIOR 
CAR123641   

CNH  UNID 12,00 57,39 688,68 

1 22 BUCHA DO SEMI EIXO 
CAR125495   

CNH  UNID 6,00 136,54 819,24 

1 23 BUCHA DO SUPORTE 
CAR126631   

CNH  UNID 6,00 127,06 762,36 

1 24 BUCHA HIDRAULICA 
E6NN6207AA   

CNH  UNID 6,00 82,74 496,44 

1 25 BUJÃO DO CARTER 
C9NN6730B   

CNH  UNID 3,00 18,76 56,28 

1 26 CALÇO CAR115734   CNH  UNID 6,00 7,69 46,14 
1 27 CALÇO INFERIOR DO PIVÔ 

CAR115733   
CNH  UNID 6,00 10,18 61,08 

1 28 CAPA E CUBO DO CAMBIO 
E6NN7N072AA   

CNH  UNID 3,00 660,73 1.982,19 

1 29 CAPA E CUBO DO CAMBIO 
E6NN7N072BA   

CNH  UNID 3,00 84,54 253,62 

1 30 CARDAN COMPLETO 
CAR126409   

CNH  UNID 3,00 2.038,88 6.116,64 

1 31 CINTA DA TOMADA DE FORÇA 
E0NNB726AB   

CNH  UNID 3,00 75,26 225,78 

1 32 COFIA DO CAMBIO 
E9NN7277CA   

CNH  UNID 3,00 42,12 126,36 

1 33 COLA SILICONE ALTA 
TEMPERATURA 12B12   

THREEBOND  UNID 6,00 30,74 184,44 

1 34 COLA SILICONE ALTA 
TEMPERATURA 12B12   

THREEBOND  UNID 6,00 31,74 190,44 

1 35 CORREIA D6NN8620A   CNH  UNID 6,00 69,67 418,02 
1 36 CRUZETA DO CARDAN 

CAR040889   
STAHL  UNID 12,00 114,08 1.368,96 

1 37 DISCO DE EMBREAGEM 
E6NN7550AB   

LUK  UNID 3,00 913,54 2.740,62 

1 38 DISCO DE FREIO 
E9NN2A097BA   

CNH  UNID 18,00 188,74 3.397,32 

1 39 DISCO DE TOMADA DE FORÇA 
PBB77573A   

CNH  UNID 15,00 55,99 839,85 

1 40 DISCO INTERMEDIO 
E6NN2N315A   

CNH  UNID 6,00 146,12 876,72 

1 41 EIXO CAR 120835   CNH  UNID 3,00 86,43 259,29 
1 42 EIXO DE CAMBIO E8NN710AA   CNH  UNID 3,00 1.415,98 4.247,94 
1 43 EIXO HIDRAULICO E3NN544AB   CNH  UNID 3,00 913,54 2.740,62 
1 44 ENGRENAGEM DO CAMBIO 

E0NN7106BA   
CNH  UNID 3,00 437,76 1.313,28 

1 45 ENGRENAGEM E6NN7N100BA   CNH  UNID 3,00 355,42 1.066,26 
1 46 ESPAÇADOR DA PLANETARIA 

CAR115634   
CNH  UNID 3,00 18,76 56,28 
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1 47 ESPAÇADOR SUPORTE 
DIANTEIRO CAR 126630   

CNH  UNID 6,00 114,08 684,48 

1 48 ESTABILIZADOR COMPLETO 
9575753   

PROFER  UNID 6,00 570,70 3.424,20 

1 49 ESTICADOR DO 
ESTABILIZADOR E1NNR837AA   

PROFER  UNID 6,00 73,06 438,36 

1 50 GARFO CAR19056   CNH  UNID 6,00 279,06 1.674,36 
1 51 GRADE DO ESTABILIZADOR 

DO RADIADOR E0NN8200AA   
PROFER  UNID 3,00 330,17 990,51 

1 52 JOGO DE JUNTA SUPERIOR 
DO MOTOR 61512   

CNH  UNID 3,00 336,65 1.009,95 

1 53 JUNTA DA DISTRIBUIÇAO 
E5HN6020AB   

CNH  UNID 3,00 41,12 123,36 

1 54 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 
E5NN6584C   

CNH  UNID 3,00 38,53 115,59 

1 55 JUNTA DA TAMPA DO CAMBIO 
C5NN7086A   

CNH  UNID 3,00 19,66 58,98 

1 56 JUNTA DE ADMISSAO 
F0NN9439   

CNH  UNID 3,00 25,15 75,45 

1 57 JUNTA DO CARTER 
E9NN6710AB   

CNH  UNID 3,00 632,09 1.896,27 

1 58 JUNTA DO COLETOR DE 
ESCAPE E9NN9448B   

CNH  UNID 3,00 45,11 135,33 

1 59 JUNTA E6NN7N057AA   CNH  UNID 3,00 32,64 97,92 
1 60 LIMITADOR DE PARAFUSO 

CAR122577   
CNH  UNID 6,00 16,47 98,82 

1 61 MANGUEIRA INFERIOR DO 
RADIADOR C5NN8286C   

CNH  UNID 3,00 94,72 284,16 

1 62 MANGUEIRA SUPERIOR DO 
RADIADOR E7NN8260BA   

CNH  UNID 3,00 63,28 189,84 

1 63 MOLA CAR 128630   CNH  UNID 6,00 19,66 117,96 
1 64 MOLA PEDAL DE EMBREAGEM 

C7NN7N598A   
CNH  UNID 6,00 35,63 213,78 

1 65 PARAFUSO DE FIXAÇÃO 
CAR20510   

CNH  UNID 3,00 16,37 49,11 

1 66 PINO E6NNN936A   CNH  UNID 6,00 19,66 117,96 
1 67 PISTA DO RETENTOR 

CAR126606   
CNH  UNID 6,00 101,60 609,60 

1 68 PISTA DO RETENTOR 
F0NN6B306AA   

CNH  UNID 3,00 88,43 265,29 

1 69 PIVO INFERIOR DA TRAÇÃO 
CAR128881   

CNH  UNID 6,00 165,18 991,08 

1 70 PIVO SUPERIOR DA TRAÇAO 
CAR 128880   

CNH  UNID 6,00 152,61 915,66 

1 71 PLATO DE EMBREAGEM 
E6NN7563AA   

LUK  UNID 3,00 1.204,98 3.614,94 

1 72 REPARO DA BOMBA 
HIDRÁULICA E0NN600X   

CNH  UNID 3,00 65,67 197,01 

1 73 REPARO DA DIREÇÃO 
FEPN3K514X   

CNH  UNID 3,00 69,57 208,71 

1 74 REPARO DO PISTAO AUXILIAR CNH  UNID 3,00 126,96 380,88 
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F0NNB601AA   
1 75 RETENTOR CAR118674   CNH  UNID 6,00 50,50 303,00 
1 76 RETENTOR CAR118675   CNH  UNID 6,00 31,74 190,44 
1 77 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 

CAR126390   
CNH  UNID 6,00 126,96 761,76 

1 78 RETENTOR DA TOMADA DE 
FORÇA 9823545   

CNH  UNID 3,00 87,03 261,09 

1 79 RETENTOR DO CUBO 
TRASEIRO 81866390   

CNH  UNID 6,00 101,60 609,60 

1 80 RETENTOR DO SEMI EIXO 
CAR126403   

CNH  UNID 6,00 57,29 343,74 

1 81 RETENTOR DO SUPORTE 
TRASEIRO CAR126626   

CNH  UNID 6,00 50,50 303,00 

1 82 RETENTOR TRASEIRO DO 
MOTOR E3HN6701AA   

CNH  UNID 6,00 98,71 592,26 

1 83 ROLAMENTO C5NN7127B   FAG  UNID 3,00 235,65 706,95 
1 84 ROLAMENTO C5NN7N046A   FAG  UNID 3,00 171,67 515,01 
1 85 ROLAMENTO DA TRAÇÃO 

CAR118370   
FAG  UNID 6,00 279,06 1.674,36 

1 86 ROLAMENTO DE EMBREAGEM 
CT1310   

KOYO  UNID 6,00 215,98 1.295,88 

1 87 ROLAMENTO EIXO PILOTO 
C5NNN779B   

FAG  UNID 6,00 245,23 1.471,38 

1 88 ROTULA AXIAL CAR49008   CNH  UNID 12,00 152,61 1.831,32 
1 89 ROTULA INFERIOR DO PIVO 

CAR 27692   
CNH  UNID 6,00 76,22 457,32 

1 90 ROTULA SUPERIOR DO PIVO 
CAR123726   

CNH  UNID 6,00 94,52 567,12 

1 91 SENSOR DE TEMPERATURA 
D8NN10884AA   

CNH  UNID 6,00 48,61 291,66 

1 92 SERVIÇO DE MAO DE OBRA 
MECANICA    

SERVIÇO  SERV 400,00 115,78 46.312,00 

1 93 SILENCIOSO 84997770   TRATORRES  UNID 3,00 188,74 566,22 
1 94 SUPORTE DAS VÁLVULAS 

TOMADA DE FORÇA 
D2NNN776A   

CNH  UNID 3,00 190,53 571,59 

1 95 TAMPA DE OLEO DO 
HIDRAULICO C9NN6N609A   

CNH  UNID 3,00 35,53 106,59 

1 96 TAMPA DE VALVULA 
E9NN6582AA   

CNH  UNID 3,00 405,72 1.217,16 

1 97 TANQUE DE COMBUSTIVEL 
E7NN9002AB   

CNH  UNID 3,00 849,57 2.548,71 

1 98 TUBO INJETOR F1NN9A558BA   CNH  UNID 3,00 50,50 151,50 
1 99 VARETA DO NIVEL DO OLEO 

E9NN675AA   
CNH  UNID 3,00 45,11 135,33 

 
TOTAL 

 
137.300,23 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2021. 
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MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 

CPF:018.352.169-27 
Prefeito Municipal 

CONTRANTE                                   

 
 

 

  

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça GiácomoMadalozzo, 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 81/2020 
 

SUMULA: Nomeia Servidor Responsável Pela Fiscalização da 
Transferência Concedente. (SIT) Sistema Integrado de Transferências. 
 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, pela presente Portaria, 
DESIGNA: a Sra. Katlin Rodrigues Bonvechio Secretária da Assistência Social  para 
ser responsável pelo Termo de Convênio 001/2019 do Convênio SIT nº 40924 firmado 
com a Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR para manutenção da Casa 
Lar. 
 

Planaltina do Paraná Pr., 05 de junho de 2020.  
 

       
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 

  

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça GiácomoMadalozzo, 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 81/2020 
 

SUMULA: Nomeia Servidor Responsável Pela Fiscalização da 
Transferência Concedente. (SIT) Sistema Integrado de Transferências. 
 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, pela presente Portaria, 
DESIGNA: a Sra. Katlin Rodrigues Bonvechio Secretária da Assistência Social  para 
ser responsável pelo Termo de Convênio 001/2019 do Convênio SIT nº 40924 firmado 
com a Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR para manutenção da Casa 
Lar. 
 

Planaltina do Paraná Pr., 05 de junho de 2020.  
 

       
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 9/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2021
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 17/03/2021, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ROÇADEIRA E MOTOSSERRA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 70.937,00 (Setenta Mil, Novecentos e Trinta e Sete Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 25/02/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que a Sessão de Abertura do Pregão 
Presencial em epígrafe, objetivando Registro de preços para contratação de empresa na 
prestação de serviços de manutenção simples de prédios públicos e afins, que seria realizado 
no dia 26/02/2021, foi prorrogado para o dia 17/03/2021, às 9 horas, permanecendo 
inalteradas e em vigor as demais condições estabelecidas no presente edital desta licitação. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 25 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que a Sessão de Abertura do Pregão 
Presencial em epígrafe, objetivando Registro de Preços para contratação de serviços de 
locação por hora máquina de Escavadeira hidráulica, que seria realizado no dia 02/03/2021, 
foi prorrogado para o dia 18/03/2021, às 9 horas, permanecendo inalteradas e em vigor as 
demais condições estabelecidas no presente edital desta licitação. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 25 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que a Sessão de Abertura do Pregão 
Presencial em epígrafe, objetivando Registro de Preços para aquisição de materiais de 
construção e afins, que seria realizado no dia 03/03/2021, foi prorrogado para o dia 
19/03/2021, às 9 horas, permanecendo inalteradas e em vigor as demais condições 
estabelecidas no presente edital desta licitação. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 25 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que a Sessão de Abertura do Pregão 
Presencial em epígrafe, objetivando Registro de Preços para aquisição de materiais para 
proteção e segurança individual para servidores da Rede Municipal de Educação – COVID-
19, que seria realizado no dia 04/03/2021, foi prorrogado para o dia 22/03/2021, às 9 horas, 
permanecendo inalteradas e em vigor as demais condições estabelecidas no presente edital 
desta licitação. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 25 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                          Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 

    E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná no uso 

de suas atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA a pretendida Inexigibilidade de Licitação, 

com fundamento no art. 25, da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO, 

a favor da empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA. – ME., inscrita 

no CNPJ nº 19.949.769/0001-89, com sede na Rua Voluntários da Patria, nº 233, Conj 135 Cond 

Jaime Canet ED, CEP: 80.020-000, na cidade de Curitiba - PR, que tem por objetivo a contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de Capacitação e Treinamentos para Servidores 

e Vereadores desta Casa de Leis, uma vez que a empresa acima citada está promovendo curso com o 

tema: ASPECTOS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO LEGISLATIVO E SUA 

APLICABILIDADE NO AMBITO MUNICIPAL, sendo o custo total no valor de R$ 2.760,00 (Dois 

mil, setecentos e sessenta reais), para as inscrições dos participantes, face ao disposto na Lei nº 

8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Publique-se. 

Diamante do Norte, 25 de fevereiro de 2021. 
 

_____________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2021 

DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ N. º 80.611.759/0001-40 
CONTRATADA: - UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA. – ME.. 
CNPJ nº 19.949.769/0001-89. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Capacitação e 
Treinamentos, para ministrar curso sobre o tema:  ASPECTOS CONSTITUCIONAIS DO 
PROCESSO LEGISLATIVO E SUA APLICABILIDADE NO AMBITO MUNICIPAL  
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.760,00 (Dois mil setecentos e sessenta reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do Objeto será efetuado em moeda brasileira corrente, 
em única parcela, mediante apresentação de nota fiscal.  

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                          Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 

    E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

 

 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: - O período de fornecimento é de 03 (três) dias, 03, 04 e 05, de março de 
2021. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 
2º da Lei n. º 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O período de vigência será de 30 (Trinta) dias. O prazo estabelecido 
poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 25 de fevereiro de 2021. 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

___________________________________________________________________________ 
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA – ME.  

MATHEUS PINC CORREA 
CPF: 052.734.519-90 

CONTRATADA 
 

 
PROC.ADM. 12/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 06/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº. 44/2021 
VALIDADE: 22/02/2022 

 
ATA QUE ENTRE SI QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E AMF SERVIÇOS DE 

MÁQUINAS LTDA ME,  

CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominadas CONTRATANTES e a Empresa AMF 
SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Waldemar dos Santos, 763, Centro, 87.930-000, 
Querência do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF nº 85.167.823/0001-69. 
II - Representa as CONTRATANTES, a Prefeita Municipal, Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 
733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, 
nº1068, e a CONTRATADA, o Sr. Matias da Silva, brasileiro, inscrito no CPF nº 094.251.499-84, portador do RG 6.008.157/SC,  residente e 
domiciliado nesta cidade, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos  das  Leis  nº.  10.520/02 e  8.666/93,  suas  
alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 06/2021  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  
definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
CONSTITUI OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
TRANSPORTE DE TUBOS DE CONCRETO PERCURSO DA CIDADE DE PARANAVAÍ (PR) PARA A CIDADE DE QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 
CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I – COMERCIAL (INFORMATIZADO). 
LOTE 1 -  

 
Cód.Item Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

37442 1 Serviço de transporte de tubos de concreto percurso da cidade de 
Paranavaí Pr ( Instituto das Águas do Paraná) para a cidade de 

Querência do Norte Pr( Dentro do Perímetro urbano, em local a ser 
definido pela contratante), tendo com quantidade minima de carga: 

Tubos de 1,20 metros - 18 unidades; tubos de 1,00 metros - 22 
uniddes; tubos de 80 cm - 30 unidades; tubos de 60 cm - 36 

unidades, tubos de 40 cm - 70 unidades. 

UNID 23 1.840,00 42.320,00 

 
LOTE 2 -  

 
Cód.Item Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

37442 1 Serviço de transporte de tubos de concreto percurso da cidade de 
Paranavaí Pr ( Instituto das Águas do Paraná) para a cidade de 

Querência do Norte Pr( Dentro do Perímetro urbano, em local a ser 
definido pela contratante), tendo com quantidade minima de 

carga: Tubos de 1,20 metros - 18 unidades; tubos de 1,00 metros - 
22 unidades; tubos de 80 cm - 30 unidades; tubos de 60 cm - 36 

unidades, tubos de 40 cm - 70 unidades. 

UNID 67 1.840,00 123.280,00 

- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 165.600,00 ( Cento e Sessenta e Cinco Mil, Seiscentos Reais), fixo e 
irreajustável. 
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– DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
6.1 O Contrato/Ata Contratual  a ser firmada entre o Município de Querência do Norte, Fundo Municipal de Meio Ambiente, de Querência 
do Norte e os vencedores do certame, terá validade de no máximo 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
- DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
Querência do Norte, Estado do Paraná, 22 de Fevereiro de 2021 

 
 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 

 MATIAS DA SILVA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                    
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 3/2021 para contratação de serviços médicos nas especiali-
dades  Odontologia  e  Diagnóstico  por  Imagem,  conforme  Certificado  de  Registro  Cadastral  Nº
Nº3/2021, para os serviços constantes da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados
no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 9/2021
b) Licitação Nrº             :         3/2021
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 25/02/2021
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NAS ESPECIALIDADES DE ODONTO-
LOGIA  E  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  CONFORME
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

RAD - DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - ME - CNPJ: 15.453.086/0001-85

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total Pro-

posto

1 1 EXAME EXAMES DIAGNOSTICOS CONFORME TEOR 
DO ANEXO I A

2.280,00 2.280,00

2 1 EXAME EXAMES/PROCEDIMENTOS ODOTOLÓGICOS,
CONFORME TEOR DO ANEXO I-A

8.100,00 8.100,00

Total: 10.380,00

Dotações orçamentárias:   01.001.10.302.2009.2.025.3.3.90.39.00.00 - SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA
01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.00 -  SERVIÇOS  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM.

PARANAVAI, 25 de fevereiro de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei
nrº 10.520/2002 demais legislações aplicáveis bem como as alterações posteriores, a vista do parecer con-
clusivo exarado na sessão de Licitação, resolve

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 3/2021
b) Licitação Nrº             :         3/2021
c) Modalidade                :        Pregão
d) Data Adjudicação      : 25/02/2021
e) Objeto Adjudicado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO

f) Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001, Fonte 013.
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PROD. PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP - CNPJ: 
22.627.453/0001-85

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

ÁLCOOL CETONA PARA GRAM COM 500ML FRASCO 15 11,00 165,00

AZUL DE GABBETT 500ML FRASCO 3 21,00 63,00

BISSULFITO DE SÓDIO P. A 500G FRASCO 1 25,15 25,15

CABO DE BISTURI N° 03 PC 5 13,59 67,95

CALDO BHI COM 10 TUBOS CX 3 24,59 73,77

CALDO GN COM 10 TUBOS CX 1 25,00 25,00

DESCONTAMINANTE  PARA OGAWA /  KUDOH (10
DESCONTAMINANTES)

CX 40 45,00 1.800,00

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE ACIDO PIPEMIDICO
20MCG

FRASCO 1 20,00 20,00

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  NOVOBIOCINA
5MCG

FRASCO 1 10,00 10,00

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE OPTOQUINA 5MCG FRASCO 1 32,00 32,00

DISCO  DE  TICARCILINA/AC  CLAVULANICO
75/10MCG

FRASCO 1 15,00 15,00

DISCO DE ANTIBIOGRAMA FOSFOMICINA FRA 2 16,00 32,00

DISCO ANTIBIOGRAMA SULFONAMIDAS FRA 1 15,00 15,00

DISCO DE ANTIBIOGRAMA LOMEFLOXACINO FRA 1 8,48 8,48

DISCO DE ANTIBIOGRAMA MOXIFLOXACINO FA 1 15,00 15,00

DISCO DE ANTIBIOGRAMA CLARITROMICINA FRA 1 14,00 14,00

FITA DE URINA COM 11 PARÂMETROS, COM 150
TIRAS

FRASCO 1 60,00 60,00

FUCSINA DE ZIEHL NEELSEN 500ML FRASCO 4 19,85 79,40

1
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

FUCSINA FENICADA DE GRAM 500ML FRASCO 1 7,71 7,71

LÁPIS DEMOGRAFICO AZUL ESCURO COM 12 UNI-
DADES

CX 1 51,80 51,80

LUGOL FORTE 500ML FRASCO 1 24,26 24,26

MEIO MUELLER HILTON 140X15 COM 10 PLACAS CX 15 50,03 750,45

MEIO DE MIO SEMI SOLIDO C/ 10 TUBOS DE 5ML CX 3 24,59 73,77

MEIO MTS C/ 3ML CX 4 24,59 98,36

ÓLEO DE IMERSÃO C/ 100ML FRASCO 5 12,98 64,90

SISTEMA PARA IDENTIFICAÇÃO  BIOQUÍMICA DE
BACILOS GRAMNEGATIVOS NAO FERMENTADOS
DA GLICOSE,  COM  OXIDIASE  POSITIVA EM  SU-
PORTE  DE  POLIESTILENO  DESCARTAVEL.  PRO-
VAS:  MEIO  CETRIMIDE,  MEIO  ACETAMIDA,  MEIO
MO

KIT 1 120,00 120,00

TUBO DE 12X 7,5MM PARA COLETA A VÁCUO DE
TAMPA ROXA COM PROTECAO LATERAL, ANTICO-
AGULANTE EDTA K3 COM 100 TUBOS COM CAPA-
CIDADE 4ML

CX 2 35,64 71,28

VIOLETA GENCIANA GRAM 500ML FRASCO 1 15,43 15,43

ANTI SORO SHIGELLA FLEXNERI POLIVALENTE FRASCO 1 180,00 180,00

ANTI SORO SHIGELLA SONNEY POLIVALENTE FRASCO 1 180,00 180,00

ANTI SORO SHIGELLA BODY POLI 1 FRASCO 1 200,00 200,00

ANTI SORO SHIGELLA DISENTERIAE POLI 1 FRASCO 1 185,00 185,00

ANTI SORO SHIGELLA DISENTERIAE POLI 2 FRASCO 1 180,00 180,00

ANTI SORO SALMONELLA CAPSULAR "VI" FRASCO 1 180,00 180,00

ANTI SORO SALMONELLA SOMATICA "O" FRASCO 1 192,00 192,00

ANTI SORO SALMONELLA FLAGELAR "H" FRASCO 1 210,00 210,00

SWAB PARA OGAWA (ESTERIL) COM 10 UNIDADES PCT 40 30,00 1.200,00

RPR COM CONTROLES (750 TESTES) KIT 4 100,00 400,00

Total: 6.905,71

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 13.415.600/0001-62

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

AGAR MANITOL DE 3ML, COM 10 TUBOS UNI 2 24,98 49,96

AGAR MUELLER HINTON 500G FRASCO 1 365,00 365,00

ÁLCOOL ACIDO PARA ZIEHL NIELSEN COM 500ML FRASCO 40 14,43 577,20

AZUL DE METILENO ZIEHL NEELSEN 500ML FRASCO 4 12,90 51,60

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE ACIDO NALIDIXICO FRASCO 1 8,10 8,10

2Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

30MCG

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE AMICACINA 30MCG FRASCO 3 8,10 24,30

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE AMPICILINA + SUL-
BACTAN 10MCG/10MCG

FRASCO 1 8,10 8,10

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE AMPICILINA 10MCG FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  AZITROMICINA
15MCG

FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  CEFALOTINA
30MCG

FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE CEFEPIMA 30MCG FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  CEFOTAXIMA
30MCG

FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE CEFOXITINA 30MCG FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  CEFTAZIDIMA
30MCG

FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE CIPROFLOXACINA
5MCG

FRASCO 3 8,10 24,30

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  CLINDAMICINA
2MCG

FRASCO 1 8,10 8,10

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA DE  CLORANFENICOL
30MCG

FRASCO 1 8,10 8,10

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  ERITROMICINA
15MCG

FRASCO 1 8,10 8,10

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  GENTAMICINA
10MCG

FRASCO 1 8,07 8,07

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE IMIPENEM 10MCG FRASCO 3 10,20 30,60

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE NITROFURANTOINA
300MCG

FRASCO 2 8,07 16,14

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  NORFLOXACINA
10MCG

FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE OXACILINA 1MCG FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO DE ANTIBIOGRAMA DE PENICILINA G 10UT FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO DE  ANTIBIOGRAMA DE  PIPERACILINA/TA-
ZOBACTAM 100/10MCG

FRASCO 6 8,30 49,80

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  SULFAZOTRIM
1,25/23,75MCG

FRASCO 4 8,10 32,40

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  TEICOPLANINA
30MCG

FRASCO 2 8,10 16,20

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  TETRACICLINA
30MCG

FRASCO 1 8,10 8,10

3
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  TOBRAMICINA
10MCG

FRASCO 1 8,10 8,10

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  VANCOMICINA
30MCG

FRASCO 1 8,10 8,10

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  AMOXACILINA  +
ÁCIDO CLAVULÂNICO

FRASCO 6 8,07 48,42

DISCO DE ANTIBIOGRAMA LEVOFLOXACINO FRA 1 8,05 8,05

DISCO ANTIBIOGRAMA OFLOXACINO FA 1 8,05 8,05

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  AZTREONAM
30MCG

UNI 1 8,05 8,05

DISCO DE ANTIBIOGRAMA CEFTRIAXONA FA 2 8,05 16,10

FRASCOS DE PLASTICOS ESTEREIS PARA CULTU-
RA DE URINA. 60 ML

FRASCO 1.000 0,28 280,00

FUCSINA DE GABBETT 500ML FRASCO 3 33,60 100,80

GIEMSA 500 ML FRASCO 1 25,00 25,00

LAMINA LAPIDADA DE VIDRO 26X76MM, COM 50
UNIDADES

CX 10 5,00 50,00

LAMINA LISA LAPIDADA DE VIDRO 26X76MM, CAI-
XA COM 50 UNIDADES COM PONTA FOSCA

CX 10 5,80 58,00

MEIO BILE-ESCULINA 3ML CX 4 24,45 97,80

MEIO DE CITRATO C/ 10 TUBOS DE 5ML CX 4 25,78 103,12

MEIO DE LISINA MOTILIDADE INDOL C/ 10 TUBOS
DE 5ML

CX 15 26,90 403,50

MEIO DE RHAMNOSE SEMI SOLIDO C/ 10 TUBOS
DE 5ML

CX 4 26,90 107,60

MEIO DE RUGAI SEM SACAROSE C/ 10 TUBOS DE
5ML

CX 15 25,00 375,00

PONTEIRAS DE PLASTICO AMARELAS COM CAPA-
CIDADE PARA 0-200µL C/ 1000 UNIDADES

PCT 10 11,99 119,90

REATIVO DE KOVAC´S (10 ML) FRASCO 6 13,50 81,00

TUBO DE 12X 7,5MM DE PLÁSTICO TRANSPAREN-
TE  COM  TAMPA  PARA  TRANSPORTE,  PACOTE
COM 1000 TUBOS.

PCT 20 100,00 2.000,00

TUBO DE 12X 7,5MM PARA COLETA A VÁCUO DE
TAMPA ROXA COM PROTEÇÃO LATERAL, ANTICO-
AGULANTE EDTA K3 COM 100 TUBOS COM CAPA-
CIDADE 2ML, PARA COLETA DE CRIANCA

CX 2 39,90 79,80

ADAPTADOR PADRÃO PARA COLETA DE SANGUE
A VÁCUO

UNI 25.000 0,12 3.000,00

PIPETA MONOCANAL 10 MICROLITROS UNI 1 80,00 80,00

4

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

PIPETA MONOCANAL 100 MICROLITROS UNI 1 80,00 80,00

Total: 8.602,56

K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - CNPJ: 10.675.016/0001-58

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

INDICADOR  BIOLÓGICO  PARA  MONITORAR  CI-
CLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR COM 10 UNI-
DADES

CX 10 35,90 359,00

INDICADOR  QUÍMICO  INTEGRADOR  CLASSE  5  -
100 UNIDADES

CX 3 50,00 150,00

TUBO A VÁCUO PARA COLETA COM PROTEÇÃO
LATERAL DE 5 A 6 ML  COM GEL AGILIZADOR DA
COAGULAÇÃO COM 100 TUBOS

CX 120 72,00 8.640,00

TUBO A VÁCUO PARA COLETA COM PROTEÇÃO
LATERAL DE 8 A 9 ML  COM GEL AGILIZADOR DA
COAGULAÇÃO COM 100 TUBOS

CX 180 86,00 15.480,00

PARAFILME - PLÁSTICO FLEXÍVEL E SELADOR DE
TUBOS,  MEDIDAS  APROXIMADAS  10,16CM  X
38,1M.

ROLO 1 266,00 266,00

Total: 24.895,00

SUPRITECNICA LTDA - ME - CNPJ: 13.107.128/0001-09

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

DISCO  DE  ANTIBIOGRAMA  DE  MEROPENEM
10MCG

FRASCO 3 9,64 28,92

LAMPARINA DE VIDRO CAPACIDADE 250ML C/ PA-
VIO

UNI 1 29,45 29,45

MEIO  DE  CROMOGLIN  US  AGAR  BIPLACA  PL
90X15 COM 10 PLACAS

CX 30 55,00 1.650,00

MEIO DE MAC CONKEY BIPLACA 90X15 COM 10
PLACAS

CX 30 34,00 1.020,00

PIPETA PASTEUR DE PLASTICO COM 500 UNIDA-
DES, 3 ML NAO ESTERIL

PCT 25 54,00 1.350,00

PLASMA DE COELHO LIOFILIZADO (5X P/ 1ML) FRASCO 3 73,00 219,00

SISTEMA PARA IDENTIFICAÇAO  BIOQUIMICA DE
BACILOS  GRAM  NEGATIVOS  FERMENTADORES
DA  GLICOSE  EM  SUPORTE  DE  POLIESTILENO
DESCARTAVEL

KIT 1 140,40 140,40

TESTE DE UREASE PRE FORMADA PARA IDENTI-
FICACAO  DE  HELICOBACTER  PYLORI,  COM  30

CX 100 47,50 4.750,00

5
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

UNIDADES.

ANTI SORO SHIGELLA BODY POLI 2 FRASCO 1 188,00 188,00

Total: 9.375,77

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$49.779,04 (quarenta e nove mil e setecentos e setenta e nove reais e
quatro centavos).

PARANAVAÍ, 25 de fevereiro de 2021. 

                                                     _________________________

                                                        LIDIANE SALLES PASCOIN

        Pregoeiro

6

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

UNIDADES.

ANTI SORO SHIGELLA BODY POLI 2 FRASCO 1 188,00 188,00

Total: 9.375,77

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$49.779,04 (quarenta e nove mil e setecentos e setenta e nove reais e
quatro centavos).

PARANAVAÍ, 25 de fevereiro de 2021. 

                                                     _________________________

                                                        LIDIANE SALLES PASCOIN

        Pregoeiro
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                                                  DECRETO Nº 5.016/2021 

                                                  Data: 25 de Fevereiro de 2021 

Dispõe sobre a recomposição do Conselho                                                                                                           
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos profissionais da Educação, 
conforme Lei Municipal 2.222/2014. 

 O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o contido nas leis 
Municipais nº 1.476/2007 e nº 1542/2007; e Lei Municipal nº 2.222/2014. 

DECRETA 

          Art.1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da educação, segundo o disposto nas Leis Municipais nº1476 
e nº 1.542/2007; e Lei Municipal nº 2.222/2014, fica constituído sob a seguinte 
forma: 

a) DOIS (2) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

       Titulares: Guilherme Arcanjo Cardoso e Márcia Regina Ribeiro 

       Suplentes: Silvana Cristina Cancelieri Gonçalves e Natália Moraes Rocha 

b) UM (1) REPRESENTANTE DOS PROFESSORESDA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA: 

       Titular: Cleuza Rodrigues de Lima do Nascimento 

       Suplente: Luciana Gomes Terra Biscola 

c) UM (1) REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICAS: 

       Titular: Rozangela Aparecida Palermo Passos 

       Suplente: Gislaine Carla Vitturi Franqui 

d) UM (1) REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

       Titular: Magda Rosangela Pedrazzoli 
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       Suplente: Emanuel Mataroli de Godoy 

e) DOIS (2) REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA: 

       Titulares: Lucinéia Ribeiro da Cruz e Mislene Rosa Lino 

       Suplentes: Fatima Aparecida dos Santos Paz França e Laura Aparecida 
Micheletti Arneiro 

f) DOIS (2) REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA: 

       Titulares: Silene Justino de Lourdes 

       Suplentes: Marili Barbosa Piola 

g) UM (1) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 

       Titular: Isabela dos Santos Luna 

       Suplente: Elenice da Silva 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 
25 de Fevereiro de 2021. 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 5.015/2021 

                                            Data: 25 de Fevereiro de 2021 

Dispõe sobre a escolha do presidente e vice-
presidente do Conselho                                                                                                           
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação. 

 O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o contido nas leis 
Municipais nº 1.476 de 17 de Abril de 2007 e nº 1542 de 03 de outubro de 2007. 

DECRETA 

Art.1º).            O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação, segundo o disposto nas leis Municipais nº 1.476 

de 17 de Abril de 2007 e nº 1542 de 03 de outubro de 2007, fica presidido da 
seguinte forma: 

PRESIDENTE DO CACS: 

Cleuza Rodrigues de Lima do Nascimento 

VICE PRESIDENTE DO CACS: 

Guilherme Arcanjo Cardoso 

Art. 2º).         Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

                       Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, 25 de Fevereiro de 2021. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 4/2021 para contratação de serviços médicos na especialida-
de Psiquiatria, conforme Certificado de Registro Cadastral Nº Nº4/2021, para os serviços constantes
da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 10/2021
b) Licitação Nrº             :         4/2021
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 25/02/2021
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA
CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

RVA SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA - CNPJ: 14.199.076/0001-00

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total Pro-

posto

1 1 CONSUL CONSULTA  MÉDICA  ESPECIALIZADA  E/OU
PROCEDIMENTOS/EXAMES  CONFORME
TEOR DO ANEXO I-A

27.000,00 27.000,00

2 1 PES AUXILIO  PARA DESLOCAMENTO  (POR  PACI-
ENTE ATENDIDO)

3.000,00 3.000,00

Total: 30.000,00

Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.034.3.3.90.39.00.00 - SERVIÇOS DE PSIQUIATRIA.

PARANAVAI, 25 de fevereiro de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2021 

O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, torna público a RETIFICAÇÃO do Pregão Eletrônico SRP n.
06/2021 devido a adequações quanto a qualificação técnica, conforme abaixo relacionado:

De:
7.7 Quanto à Qualificação Técnica
7.7.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a proponente prestou ou vem prestando serviços similares ao objeto da presente licitação, de
forma satisfatória.

Para:
7.7 Quanto à Qualificação Técnica
7.7.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a proponente prestou ou vem prestando serviços similares ao objeto da presente licitação, de
forma satisfatória.
7.7.2. Certidão de registro do profissional técnico, cadastrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos (CFT), dentro de seu prazo de validade; 
7.7.3  Certidão de registro do proponente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA (ou outro
órgão equivalente) dentro de seu prazo de validade.
7.7.4 Comprovação de vínculo entre o técnico que executará o serviço nas unidades de saúde e a empresa
vencedora do processo licitatório, a comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de um dos seguintes
documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como
contratante;
b) Contrato Social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 
c) Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 
d) Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência
do mesmo. 

ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 horas no dia 12/03/2021.
Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.guairaca.pr.gov.br. Informações complementares poderão ser
adquiridos na Rua Francisco Vieira, 1181, Setor de Licitações, Fone: (44) 3442.1413, informando-se no pedido os
seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato.

Guairaçá-PR, 25 de fevereiro de 2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO 

COMUNICADO 

A Comissão Eleitoral, responsável por coordenar e conduzir o Processo 
Eleitoral do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Paranavaí E Região, para quadriênio 2021/2025, comunica a todos os 
interessados, que está encerrado o prazo para registro de chapas, foi recebido 
e acolhido o registro de uma única chapa para concorrer as eleições a serem 
realizadas nos dias 17,18 e 19/03/2021, cuja composição segue abaixo. 
Comunica ainda que abre-se a partir desta data o prazo de cinco dias para 
impugnação de candidatos.  

CHAPA 01 – “Soberania com Democracia e Luta” 
 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
-Presidente:  Wendrel Minare Vieira – ITAÚ 
-Secretária Geral:  Fabiane  Aparecida Cucolete  -  ITAÚ 
-Diretor de Finanças: Odair Camargo – BRADESCO 
-Diretor de Administração, Formação Sindical e da Cultura: 
 Nilton Borges de Carvalho - BRADESCO 
-Diretor de Assuntos Jurídicos e sobre as Condições, Saúde e Relação  
no Trabalho: Evandro Schlichting Calvo - BRADESCO 
-Diretor Social e de Esportes e de Políticas Sociais:Claudionisio Melin 
Belmonte – BRADESCO 
-Diretor de Imprensa e de Política Sindical:  Silene Aparecida Paulino de 
Souza – BANCO DO BRASIL 
 

- SUPLENTES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
01)  Angela Herminia Mocci Calvo –  BANCO DO BRASIL 
02) Cristiane Kubayashi – BANCO DO BRASIL 
03) Daniele Molizini Quessa  – BANCO ITAÚ 
04) Evelyn Leticia  Barela dos Santos  -  BRADESCO 
05) Flavio de Andrade Sampaio – BANCO DO BRASIL 
06) Georgia  Fernanda Zanelli Ferreira  -  BRADESCO 
07) Nayellen Vieira Garbin de Souza  -  SANTANDER     
08) Odair Milher Junior - Bradesco     
09) Weslley Fabio Erzinger  –  SANTANDER  

CONSELHO FISCAL: 
EFETIVOS:                                                                                    
Elisabete Cristina Ferreira – BANCO DO BRASIL 
Ricardo Wessler – CAIXA E. FEDERAL        
Silvana de Lurdes Martins Pelloso  –  BRADESCO 

SUPLENTES CONSELHO FISCAL: 
Rosicler Basso -  SANTANDER 
Neilton Moreira Batista  –  BRADESCO 
Sidnei Elvis  lubel    - BANCO DO BRASIL 
 
 
Paranavaí –PR,25 De Fevereiro de 2021 
 
 

COMISSÃO ELEITORAL 
 
 

ALLINE A. VIEIRA GONCALVES            ALINE TARSILA S. TORRENTE 

 

MEIRE TEREZINHA GIOVANINI DE BRIDA                                                                         
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Bancadas estaduais terão
R$ 241 milhões para emendas 

impositivas em 2021

Mandatos serão de 4 anos, permitida uma recondução do presidente e di-
retores

Foto: Leonardo Sá/Agência Senado

PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS

Presidente e diretores do banco terão mandatos fixos e não coincidentes com os do presidente da República

Sancionada lei que confere autonomia 
operacional ao Banco Central do Brasil

ECONOMIA

Agência Câmara de Notícias

Entrou em vigor nesta 
quinta-feira (25) a lei 

complementar que es-
tabelece um modelo de 
autonomia operacional 
para o Banco Central do 
Brasil. O texto prevê que 
o presidente e diretores 
do banco tenham man-
datos fixos e não coin-
cidentes com os do pre-
sidente da República. A 
nova lei foi sancionada 
pelo presidente Jair Bol-
sonaro com dois vetos.

De acordo com a nova 
norma, o presidente e os 
oito diretores do Ban-
co serão indicados pelo 
presidente da Repúbli-
ca e nomeados por ele 
após aprovação de seus 
nomes pelo Senado Fe-
deral. Cada nomeado 
poderá ser reconduzido 
para mais um mandato, 
sendo exigida nova sa-
batina apenas do presi-
dente.

O mandato do presi-
dente do Banco Central 
terá duração de quatro 
anos, com início no ter-

ceiro ano de mandato do 
presidente da República. 
Diretores do órgão, que 
também terão manda-
tos de quatro anos, se-
rão indicados e nomea-
dos de dois em dois, em 
cada ano do mandato do 
presidente da República.

As alterações não in-
terferem nos atuais ins-
trumentos de política 
monetária usados pela 
instituição, que conti-
nuará com o objetivo de 
assegurar a estabilidade 
de preços na economia 
brasileira, devendo ze-
lar ainda pela eficiência 
do sistema financeiro, 
suavizar flutuações da 
atividade econômica e 
fomentar o pleno em-
prego.

VETOS - Um dos ve-
tos do presidente Jair 
Bolsonaro retirou do tex-
to da nova lei o trecho 
que impedia presidente 
e diretores do BCB de 
exercerem qualquer ou-
tro cargo, emprego ou 
função, públicos ou pri-
vados, exceto o de pro-

fessor.
A justificativa do Pla-

nalto é que a medida é 
ampla e inviabilizaria a 
participação da cúpula 
do BCB em importantes 
órgãos nacionais e inter-
nacionais, como o Con-
selho Monetário Nacio-
nal (CMN), o Comitê de 
Regulação e Fiscalização 
dos Mercados Financei-
ro, de Capitais, de Se-
guros, de Previdência e 
Capitalização e o Fundo 
Monetário Internacional.

Também acabou ve-
tado o trecho que impe-
dia presidente e direto-
res do banco, bem como 
cônjuges e parentes até 
o segundo grau, de man-
ter participação acioná-
ria, direta ou indireta, em 
instituição do sistema fi-
nanceiro que esteja sob 
supervisão ou fiscaliza-
ção do Banco Central do 
Brasil.

Segundo o Planalto, 
a medida “torna os diri-
gentes do Banco Central 
do Brasil responsáveis 
por condutas de tercei-
ros sobre os quais não 

têm poder de mando 
(cônjuge e parentes até 
o segundo grau do diri-
gente), trazendo incer-
tezas para o exercício do 
cargo não relacionados 
à sua esfera de atuação 
pessoal”.

DOENÇA OU DESEM-
PENHO - A exoneração 
do cargo feita pelo pre-
sidente da República 
ocorrerá somente a pe-
dido; por doença que 
incapacite o titular para 
o cargo; se houver con-
denação definitiva por 
ato de improbidade ad-
ministrativa ou por cri-
me cuja pena implique 
proibição de exercer car-
gos públicos; ou quando 
o indicado apresentar 
“comprovado e recor-
rente desempenho insu-
ficiente”.

Neste último caso, ca-
berá ao CMN submeter o 
pedido ao presidente da 
República e a exonera-
ção terá de passar tam-
bém pelo Senado, com 
quórum de maioria ab-
soluta para aprovação.

TRANSIÇÃO - No 
caso dos atuais direto-
res e presidente do Ban-
co Central, o texto pre-
vê uma nova nomeação 

sem necessidade de sa-
batina pelos senadores 
se os indicados estive-
rem em exercício.

Agência Senado

As 26 bancadas estaduais e a do Distrito Federal poderão 
oferecer emendas parlamentares impositivas à proposta 

orçamentária para 2021 no valor total de R$ 241,46 milhões. 
Esse montante poderá ser dividido entre 15 a 20 sugestões.

A determinação consta de instrução normativa aprovada 
nesta quinta-feira (25) pela Comissão Mista de Orçamento 
(CMO) do Congresso Nacional. O texto foi apresentado pela 
presidente do colegiado, deputada Flávia Arruda (PL-DF).

As emendas de bancada estadual devem corresponder 
atualmente, conforme disposto na Constituição, a 1% da Re-
ceita Corrente Líquida (RCL) apurada no ano anterior àquele 
da vigência da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Na versão enviada pelo Poder Executivo (PLN 28/2020), 
em agosto do ano passado, cada bancada estadual teria direi-
to a emendas no valor total de R$ 247.193.166 ao Orçamento de 
2021, conforme a RCL estimada na época.

Estimativa divulgada em dezembro passado pelo Tesouro 
Nacional indica uma RCL de R$ 651,9 bilhões no ano passado. 
Foi com base no dado mais novo que Flávia Arruda sugeriu o 
ajuste nas emendas das bancadas estaduais e do DF.

A instrução normativa aprovada determina que o total de 
R$ 241.460.468 de cada bancada, de execução obrigatória, 
será considerado resultado primário  (receitas menos despe-
sas antes do pagamento dos juros da dívida pública).

AUDIÊNCIAS - A CMO aprovou requerimentos para audi-
ências públicas com os ministros Paulo Guedes (Economia), 
Eduardo Pazuello (Saúde) e Milton Ribeiro (Educação). A ideia 
é que apresentem os gastos realizados em 2020 e as previsões 
para 2021.

VICES ELEITOS - Nesta quinta, a CMO também elegeu a 
senadora Eliziane Gama (Cidadania-MA) como 1ª vice-presi-
dente e o deputado Lucas Vergilio (Solidariedade-GO) como 2º 
vice. A representação do Senado na CMO ainda indicará nome 
para a 3ª vice.


